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Amnistia — Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro — Interpre-
tação — Exclusão do ilícito contra-ordenacional

I — As leis que prevêem amnistias, que são providências de excepção, devem inter-
pretar-se nos seus precisos termos, sem interpretação extensiva ou analógica, ainda que
daí resultem situações de injustiça relativa.

II — O princípio do primado da lei, basilar num Estado de direito, obsta a que o
intérprete possa sobrepor os seus critérios valorativos pessoais aos formulados legisla-
tivamente pelos órgãos constitucionais competentes.

III — Por isso, não havendo qualquer suporte legal para concluir pela aplicação
da Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro, a infracções de carácter contra-ordenaciona1 e
resultando do seu texto a limitação do seu âmbito de aplicação a infracções de carácter
criminal, deve afastar-se a sua aplicação a infracções daquele tipo.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Acórdão de 15 de Novembro de 2000
Recurso n.º 25 446
(Secção do Contencioso Tributário)

ACORDAM na Secção do Contencioso Tri-
butário do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo:

1.  Gelima — Frigoríficos de Viana, S. A.,
António                              , Júlio  
                                                        e Aldina 
interpuseram no Tribunal Tributário de 1.ª Ins-
tância de Viana do Castelo recurso judicial de
uma decisão de aplicação de coima por contra-
-ordenação fiscal não aduaneira.

Aquele Tribunal ordenou o arquivamento dos
autos por entender que, tendo sido pagos os im-
postos relacionados com a infracção, a respon-
sabilidade contra-ordenacional dos recorrentes
está extinta por força do artigo 3.º da Lei n.º 51-
-A/96.

Inconformada, a Fazenda Pública interpôs o
presente recurso para este Supremo Tribunal
Administrativo, apresentando alegações com as
seguintes conclusões:

1 — O despacho recorrido padece de erro de
direito, por via da inadequada interpretação que
nele se fez do artigo 3.º da Lei n.º 51-A/96, de 9
de Dezembro, que, assim, foi violado.

2 — Este normativo, no seu teor literal,
compaginado com o dos artigos 1.º, 2.º e 5.º dessa

lei, não suscita dúvidas quanto ao seu decisivo
sentido e alcance, arredando o alargamento da
letra da lei, na busca dum seu espírito (ratio legis),
afirmado no despacho recorrido.

3 — A interpretação extensiva operada no
despacho recorrido põe em causa os princípios
da legalidade e da tipicidade das infracções e das
sanções em vigor nos distintos âmbitos criminal
e contra-ordenacional. (artigo 1.º do Código Pe-
nal, artigo 2.º do Regime Jurídico das Infracções
Fiscais não Aduaneiras e artigos 1.º e 2.º do De-
creto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro).

4 — A não punição da contra-ordenação em
causa, inverificando-se as hipóteses de concurso
de crimes e de contra-ordenação, ou de crime
fiscal, significaria a existência de uma factualidade
típica, ilícita e culposa, punível por lei, mas não
punida, por via da interpretação feita de uma
norma excepcional com base em argumentos
lógico-jurídicos do tipo identidade de razão ou
maioria de razão, insusceptíveis de aplicação, no
caso.

5 — O n.º 5 do artigo 26.º, o artigo 47.º, n.º 3,
do Regime Jurídico das Infracções Fiscais não
Aduaneiras, bem como o n.º 7 do artigo 203.º do
Código de Processo Tributário e os artigos 38.º,
n.º 3, e 40.º, n.º 2, do Decreto-Lei n.º 433/82, de
27 de Outubro, e o teor da Lei n.º 51-A/96, 9 de
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Dezembro, têm por objecto matéria substantiva
e adjectiva no âmbito das responsabilidades cri-
minal e ou contra-ordenacional, fixando, para cada
uma destas, regras de estrita legalidade, próprias,
materiais e processuais, em consonância com a
natureza dos bens jurídicos protegidos pelas dis-
tintas normas punitivas e pela desigual resso-
nância ética desses bens.

6 — A adesão do contribuinte ao regime
excepcional do Decreto-Lei n.º 124/96, 10 de
Agosto, fora do âmbito de aplicação da Lei
n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro, definido no seu
artigo 1.º não legitima a transmutação da respon-
sabilidade criminal em responsabilidade contra-
-ordenacional e, consequentemente, a extinção
desta, por via duma interpretação extensiva inde-
vida do artigo 3.º daquela lei.

7 — A persistência na ordem jurídica e da vida
real dum facto típico, ilícito e culposo, declarado
punível por lei anterior que não consti-tuindo
crime ou simultaneamente contra-ordena- ção,
constitui contra-ordenação, deverá ser punido
como contra-ordenação (artigos 2.º e 3.º do Regi-
me Jurídico das Infracções Fiscais não Adua-
neiras), atentas as finalidades das sanções.

8 — O resultado da interpretação operada
traduz-se na criação de direito material, em vio-
lação dos princípios da legalidade e da tipicidade
das infracções e das sanções (ou da sua extinção)
pondo em causa os valores da certeza e da segu-
rança jurídica, inerentes àqueles princípios.

9 — A letra da lei (artigo 3.º citado e dos res-
tantes normativos referidos) é de tal modo clara
e precisa, que não legitima qualquer sentido dú-
bio ou ambíguo quanto ao seu decisivo alcance e
que possa ou deva ser fixado por via de outros
elementos hermenêuticos contidos no artigo 9.º
do Código Civil, sendo que estes confirmam, no
caso, o sentido e alcance decorrentes dessa letra.

10 — A letra da lei interpretada, funcionando
como ponto de partida e como limite da inter-
pretação, não consente a extensão dessa letra por
forma a fixar um pensamento legislativo que
extravasa claramente o que resulta dessa letra,
expressa de forma clara e inequívoca (artigo 9.º,
n.º 2, do Código Civil).

11 — Sendo que os elementos histórico e
teleológico dessa lei confirmam o sentido e o al-
cance decorrentes da sua letra, sendo que o legis-
lador, no caso, soube exprimir com correcção o

seu pensamento (artigo 9.º, n.º 3, do Código
Civil).

Não foram apresentadas contra-alegações.

O Ex.mo Procurador-Geral Adjunto emitiu
douto parecer no sentido do provimento do re-
curso, em sintonia com a jurisprudência desta
Secção.

2.  A única questão apreciada na decisão re-
corrida e que é objecto do presente recurso é a de
saber se a amnistia prevista no artigo 3.º da Lei
n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro, se aplica a con-
tra-ordenações.

Esta questão tem sido frequentemente apre-
ciada pelo Supremo Tribunal Administrativo,
sendo uniforme a jurisprudência no sentido da
não aplicabilidade desta amnistia às contra-orde-
nações.

Estabelece-se neste artigo 3.º o seguinte:

«Artigo 3.º

Extinção da responsabilidade criminal

O pagamento integral dos impostos e acrésci-
mos legais extingue a responsabilidade criminal.»

Como se vê, o texto deste artigo refere-se ape-
nas à responsabilidade criminal e não à contra-
-ordenacional.

Por outro lado, em várias normas do mesmo
diploma fazem-se referências apenas à respon-
sabilidade criminal e a crimes e não à responsabi-
lidade contra-ordenacional e a contra-ordenações.

É o caso das seguintes normas, além do trans-
crito artigo 3.º:

— Artigo 1.º, com a epígrafe «Âmbito de apli-
cação», em que se refere que este «diploma é
aplicável aos crimes de fraude fiscal, abuso de
confiança fiscal e frustração de créditos fiscais»;

— Artigo 2.º, n.º 3, em que se refere a suspen-
são do «prazo de prescrição do procedimento
criminal por crime fiscal»;

— Artigo 5.º em que se afasta o regime de
suspensão relativamente ao «crime de fraude fis-
cal»;

— Artigo 6.º, em que se refere que as disposi-
ções desta lei «são aplicáveis, com as devidas
adaptações, aos crimes que tenham dado origem
a dívidas à Segurança Social».
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Perante estas repetidas referências a crimes
fiscais e responsabilidade criminal, sem con-
comitantes referências a contra-ordenações fis-
cais e a responsabilidade contra-ordenacional, não
se pode deixar de concluir pela existência de uma
intenção legislativa de limitar o âmbito de aplica-
ção do diploma a infracções criminais e não tam-
bém contra-ordenacionais.

As leis que prevêem amnistias, que são pro-
vidências de excepção, devem interpretar-se nos
seus precisos termos, observando-se um critério
de interpretação estrita, que exclua a interpreta-
ção extensiva, restritiva ou analógica, ainda que
daí resultem situações de injustiça relativa (1).

Assim, retirando-se do texto da Lei n.º 51-A/
96 a ilação da existência de uma intenção legislativa
de não aplicação da amnistia referida ao ilícito
contra-ordenacional, o intérprete está limitado
por essa opção legislativa, não podendo, num
Estado de direito, assente no princípio basilar do
primado da lei (artigo 3.º, n.º 2, da Constituição
da República Portuguesa), sobrepor os seus cri-
térios valorativos pessoais aos formulados
legislativamente pelos órgãos constitucionais
competentes, mesmo que esteja convencido que
eles são mais sensatos e equilibrados dos que os
emanados daqueles órgãos democraticamente
legitimados.

De resto, nem é difícil entrever uma razão
que, possivelmente, estará subjacente àquela
aparentemente ilógica amnistia das infracções de
natureza mais grave, sem concomitante aplica-
ção do mesmo benefício às de natureza menos

grave, que é a dos direitos adquiridos dos fun-
cionários da Administração relativamente às in-
fracções contra-ordenacionais (participação no
produto das coimas, prevista no artigo 58.º do
Regime Jurídico das Infracções Fiscais não Adua-
neiras e na legislação para que aí se remete (2),
que não tem paralelo nas infracções fiscais de
carácter criminal a que é aplicável aquele diploma
(artigos 512.º do Código de Processo Penal e 131.º
do Código das Custas Judiciais).

É lamentável, decerto, mas muitas vezes,
tanto em matéria de política legislativa como no
quotidiano, a ponderação áspera e fria dos resul-
tados da actuação tem de sobrepor-se ao enlevo
da coerência valorativa e axiológica das opções.

E partindo do pressuposto ínsito na previsão
daquele regime legal de participação de funcioná-
rios no produto das coimas, de que sem o incen-
tivo que aquela participação consubstancia os
funcionários da Administração não cumprirão tão
eficazmente as suas funções (3), ao emitir-se um
diploma que tem como objectivo primordial
incrementar a cobrança de receitas fiscais, preve-
nir uma possível desmotivação futura dos fun-
cionários da Administração que vissem frustrados
os seus direitos patrimoniais conexionados com
contra-ordenações que fossem amnistiadas não
deixaria de ser, naturalmente, uma preocupação
a ter em mente.

De qualquer forma, seja ou não esta tão pon-
derosa quanto lamentável razão que tenha leva-
do à opção legislativa de amnistiar apenas as
infracções previstas no Regime Jurídico das In-
fracções Fiscais não Aduaneiras que têm carácter
criminal, o certo é que não há qualquer suporte
legal para estender o campo de aplicação da Lei(1) Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 21 de Ju-

lho de 1987, proferido no recurso n.º 39 119, publicado no
Boletim do Ministério da Justiça, n.º 369, pág. 381.

Trata-se de jurisprudência uniforme do Supremo Tribunal
de Justiça, como pode ver-se, entre muitos outros, pelos
acórdãos n.º 472/96, de 12 de Junho de 1996, publicado na
Colectânea de Jurisprudência — Acórdãos do Supremo
Tribunal de Justiça, ano IV, tomo II, pág. 195, e n.º 36/97, de
15 de Maio de 1997.

Neste sentido se tem pronunciado também esta Secção do
Contencioso Tributário do Supremo Tribunal Administrati-
vo, como pode ver-se, entre muitos outros, pelos acórdãos de
19 de Junho de 1991, proferido no recurso n.º 13 439, publi-
cado em apêndice ao Diário da República, de 30 de Setembro
de 1993, pág. 789, de 10 de Novembro de 1999, proferido no
recurso n.º 23 675, de 12 de Janeiro de 2000, proferido no
recurso n.º 23 621, de 12 de Abril de 2000, proferido no re-
curso n.º 24 925, e de 18 de Outubro de 2000,  proferido no
recurso n.º 25 459.

(2) Este regime de participação no produto das coimas não
foi revogado pelo Código de Processo Tributário, que até o
pressupunha no n.º 6 do artigo 25.º, na redacção inicial, que
passou a ser o n.º 7, com implícita reafirmação da sua vigência,
como do Decreto-Lei n.º 23/97, de 23 de Janeiro), e continua
em vigor, como se deduz da referência à expressa manutenção
em vigor da totalidade deste artigo 25.º, sem qualquer restri-
ção, que é feita no artigo 3.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 433/99,
de 26 de Outubro.

(3) Infelizmente, a lastimável mas forçosa conclusão que se
tem de retirar do regime de participação dos funcionários no
produto das coimas é a de que, na perspectiva legislativa, sem
o incentivo da possibilidade de obtenção de proventos pes-
soais, aqueles funcionários poderão não cumprir as suas fun-
ções com a mesma eficiência.
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n.º 51-A/96 às infracções de carácter contra-
-ordenacional.

Termos em que se acorda em conceder provi-
mento ao recurso, revogar a sentença recorrida,
ordenar que o processo baixe ao Tribunal Tribu-
tário de 1.ª Instância a fim de se conhecer do
objecto do recurso judicial interposto da decisão

de aplicação de coima, se a tal não obstar razão
diferente da subjacente à decisão que se revoga.

Sem custas.

Lisboa, 15 de Novembro de 2000.

Jorge Manuel Lopes de Sousa (Relator) —
Ernâni Figueiredo — Almeida Lopes.

O interesse maior do acórdão — que segue jurisprudência pacífica sobre a interpretação das leis
de amnistia — reside na interpretação da intenção legislativa de, na lei que amnistia crimes, não
amnistiar contra-ordenações.

(A. M. S.)
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Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares — Fraccio-
namento de rendimentos — Sociedade conjugal — Liquidação
de sociedade irregular — Dupla tributação

I — O artigo 65.º do CIRS é aplicável aos casos de fraccionamento de rendimentos
que são situações em que determinados rendimentos sujeitos a tributação em IRS devem
ser repartidos por mais do que um período, dentro do ano a que se reportam.

II — Nas situações em que se constituir ou terminar uma sociedade conjugal, pode
haver necessidade de fazer mais do que um englobamento de rendimentos, relativos a um
mesmo ano, como se prevê nos artigos 60.º e 61.º do CIRS, sendo para solucionar as
questões que podem suscitar-se quando determinados rendimentos devam repartir-se
por mais de um período, dentro do mesmo ano, que no artigo 65.º se prevêem várias
regras.

III — Da remissão feita no n.º 2 do artigo 65.º do CIRS para o n.º 1 do artigo 63.º do
mesmo Código conclui-se que o âmbito de aplicação daquela primeira norma se res-
tringe aos casos em que o óbito do cônjuge ocorreu no decurso do ano a que se reportam
os rendimentos sujeitos a tributação.

IV — Não existe a dupla tributação que se pretende afastar no n.º 2 do artigo 65.º
do CIRS, nas circunstâncias aí indicadas, se foi objecto de tributação em imposto
sucessório o valor de uma participação no capital social de uma sociedade irregular e
foram objecto de tributação em IRS os rendimentos legalmente considerados como sendo
de aplicação de capitais, que consistem no valor atribuído aos associados da mesma
sociedade em resultado da partilha efectuada na sua liquidação — artigo 6.º, n.º 1,
alínea i), do CIRS.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Acórdão de 22 de Novembro de 2000
Recurso n.º 25 496
(Secção do Contencioso Tributário)
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ACORDAM na Secção do Contencioso Tri-
butário do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo:

1.  Maria                     , Gil                   , Madalena 
                        e Ana                               , resi-
dentes em Lisboa, impugnaram judicialmente um
acto de retenção de IRS de 1993.

O Tribunal Tributário de 1.ª Instância de Lis-
boa julgou a impugnação improcedente.

Inconformadas as recorrentes interpuseram
recurso para o Tribunal Central Administrativo,
que veio a rejeitar a impugnação por ilegalidade
da sua interposição.

As recorrentes recorreram para o Supremo
Tribunal Administrativo que, por acórdão de 8
de Julho de 1999, decidiu que o acto impug-nado
é susceptível de impugnação contenciosa.

Baixando o processo ao Tribunal Central Ad-
ministrativo, foi proferido o acórdão recor-rido,
que negou provimento ao recurso in-
terposto da sentença do Tribunal Tributário de
1.ª Instância.

As recorrentes interpuseram novo recurso
deste acórdão, apresentando alegações com as
seguintes conclusões:

1 — Com o falecimento em 1978 de Feliciano
                                            , sócio da sociedade irregu-
lar — Feliciano                                     e António
                                     — transmitiu-se para os seus
herdeiros — os recorrentes — a sua quota nesta
sociedade cujo património líquido era constituí-
do pelas fracções imobiliárias autónomas A, B,
D, E, I, J, L e N do prédio urbano identificado
nos autos — quota que para efeitos de imposto
sucessório devido por essa transmissão, foi com-
putada pela entidade competente — a Reparti-
ção de Finanças respectiva — na importância de
10 543 962$00, que para o efeito teve em conta
o valor matricial das referidas acções.

2 — O valor deste mesmo património líqui-
do, na parte correspondente à dita quota trans-
mitida foi computado em 24 297 127$00, com
base no preço das vendas das referidas fracções
imobiliárias entretanto efectuadas, algumas de-
las pelas recorrentes e outras pela liquidação ju-
dicial, no processo judicial de liquidação e partilha
da referida sociedade ocorrida em 1992.

Foi este valor assim apurado, que, como o
probatório o reconhece [v. n.º 2, alínea c)] é um
valor líquido nomeadamente das entradas (inves-
timentos) do sócio falecido para a sociedade, que
foi atribuído na partilha às recorrentes, enquanto
herdeiros do referido Feliciano, e subsequente-
mente tributado em IRS através da retenção na
fonte aqui impugnada.

3 — Há, como se vê, nestes dois momentos
de tributação, em imposto sucessório e em IRS
uma realidade económica subjacente — que lhes
é comum e causante dessa mesma tributação —
a quota do falecido Feliciano na dita sociedade
— que se transmitiu por virtude da sua morte
para os seus herdeiros — as recorrentes, origi-
nando uma liquidação de imposto sucessório na
pessoa destas, e que 15 anos depois, foi atri-
buída em partilha judicial da mesma sociedade,
originando uma liquidação de IRS por retenção
na fonte.

4 — Em qualquer dos casos, a tributação teve
em conta na sua incidência o valor dessa quota,
conforme antes referido, nomeadamente sob o
n.º 5.1, alínea e), calculado apenas por critérios
próprios e específicos do regime jurídico de cada
um destes impostos e tidas em conta também as
variações quantitativas decorrentes das épocas
diferenciadas em que ocorreram os respectivos
factos tributários; em qualquer dos casos tribu-
tou-se o valor dos bens transmitidos.

5 — O bem partilhado judicialmente foi o
mesmo que constituiu objecto da transmissão
por morte do sócio Feliciano. O valor atribuído
aos beneficiários dessa partilha, gerado por esse
bem, participa da natureza e entidade deste mes-
mo bem. Embora considerado legalmente, o va-
lor partilhado e atribuído, como rendimento de
capitais, nem por isso está sujeito a IRS por
força do disposto no artigo 65.º, n.º 2, do CIRS, já
que, antes da ocorrência do facto tributário deste
imposto foi objecto de transmissão por morte.

6 — Nestes termos afigura-se claro, tendo em
conta o antes referido e nomeadamente nos arti-
gos 3.1 a 6.1, que se verificam no caso as con-
dicionantes previstas no artigo 65.º, n.º 2, do CIRS,
que excluem da incidência do IRS os valores atri-
buídos às recorrentes na liquidação e partilha da
dita sociedade.

7 — A manter-se a retenção de imposto im-
pugnada haveria claramente uma dupla tributa-
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ção (em IRS e em imposto sucessório) da mesma
riqueza, apenas diferente e simplesmente em ter-
mos nominais que não reais, quanto aos valores
que exprimem essa riqueza nas diferentes épo-
cas — anos de 1978 e 1992 — em que a sua valo-
ração para efeito dos ditos impostos foi feita.

8 — O douto acórdão recorrido, com o devido
respeito, terá feito um enquadramento juridica-
mente errado da situação que vem provada, vio-
lando com isso nomeadamente os artigos 67.º,
n.os 1 e 2, alínea a), do CIRC e 65.º, n.º 2, do
CIRS.

Termina pedindo a revogação do acórdão re-
corrido, com anulação e devolução do imposto
retido e pago.

Não foram apresentadas contra-alegações.

O Ex.mo Procurador-Geral Adjunto emitiu
douto parecer no sentido do não provimento do
recurso.

Corridos os vistos legais, cumpre decidir.

2.  O Tribunal Central Administrativo fixou a
seguinte matéria de facto:

a) O IRS, cuja retenção é aqui impugnada, no
montante de 3 644 119$00, foi calculado sobre o
valor líquido de 24 294 127$00, correspondente
ao rendimento atribuído às aqui recorrentes, na
liquidação e partilha judicial do património, da
sociedade irregular — Herdeiros de Feliciano
                                            e António  
   , homologada por decisão judicial de 28 de
Abril de 1992, transitada em julgado (documen-
tos de fls. 13 e 27).

b) Aquele valor de 24 294 127$00 foi atri-
buído às recorrentes, como herdeiras de Feliciano
                                  , falecido em 5 de Novem-
bro de 1978 (documentos de fls. 13 a 27);

c) E foi calculado de acordo com o preceitua-
do no artigo 67.º, n.º 1, do CIRC, tendo em conta
os seguintes factores:

Valor da quota de Feliciano  
12 124 916$00;

Valor da quota de António 
3 081 881$00;

Valor das despesas efectuadas no investi-
mento 3 823 850$00;

Total dos investimentos 19 030 648$00;
Produto da venda das fracções habitacionais

13 500 000$00;
Produto da venda das fracções não habitacio-

nais 36 000 000$00
Total do produto das vendas 49 500 000$00;
Total do investimento 19 030 648$00;
Total do passivo de IRS 30 469 351$00;
79,733% de 30 469 351$00 = 24 294 127$00;
24 294 127$00 x 15% = 3 644 119$00 (cfr.

documento de fls. 24);

d) A entrega do IRS ao Estado ocorreu em 16
de Julho de 1993, através da guia n.º 70317779344,
apresentada na Tesouraria da Fazenda Pública
da Repartição de Finanças do 16.º Bairro Fiscal
de Lisboa, na importância global de 4 570 403$00,
da responsabilidade das impugnantes e 926 884$00
da responsabilidade de outro sócio da mesma
sociedade — António                       (do-
cumentos de fls. 13 a 26 e guia a fls. 27);

e) Por sentença do 12.º Juízo do Tribunal Cível
da Comarca de Lisboa de 27 de Maio de 1983,
confirmada em acórdão Supremo Tribunal de Jus-
tiça de 8 de Maio de 1986, foi reconhecida a
constituição de uma sociedade irregular entre
Feliciano                                                e António  
              , para a edificação de um prédio ur-
bano sito na Rua da Arrábida, 2 a 2-C, torneando
para a Rua de D. Dinis, 24 e 24-A, inscrito na
matriz da freguesia de Santa Isabel sob o artigo
849, sociedade que a dita sentença declarou nula
por irregularidades na sua constituição (fls.29
a 40);

f) Em 4 de Dezembro de 1978, por óbito de
Feliciano                  , ocorrido em 5 de Novembro
de 1978, foi instaurado na Repartição de Finan-
ças do 16.º Bairro Fiscal de Lisboa o respectivo
imposto sucessório n.º 997, onde, além de ou-
tros bens constantes da relação de bens apresen-
tada em 24 de Março de 1979, constam também
sob as verbas 14 a 21 as fracções autónomas
designadas pelas letras A, B, D, E, I, J, L e N, do
prédio referido na alínea e) supra (certidão de
fls. 42 v.º);

g) O valor que serviu de base à liquidação,
relativamente às fracções autónomas referidas na
alínea f) antecedente, foi o valor matricial das
referidas fracções de 13 224 000$00 (cfr. nota
explicativa de fls. 53);
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h) Liquidado o imposto sucessório respec-
tivo, vieram os herdeiros, posteriormente, reque-
rer a rectificação da liquidação, alegando terem
pago imposto sobre a totalidade do prédio
quando este era também propriedade de António
                    , na proporção dos valores
que judicialmente foram atribuídos (informação
oficial de fls. 53 e documentos de fls. 43 a 50);

i) Perante o requerido e face à certidão da sen-
tença homologatória do 12.º Juízo Cível de Lis-
boa, referida na alínea a) supra, onde se fixava o
valor da quota do autor da herança na referida
sociedade irregular em 12 124 916$90, procedeu
a Repartição de Finanças à liquidação rectificativa
do imposto sucessório, tendo apurado o valor
matricial de 10 543 962$00, proporcional às en-
tradas do autor da herança na sociedade irregular,
o qual considerou na liquidação (certidão de
fls. 42 v.º nota explicativa de Os. 53 e informação
oficial de fls. 54);

j) À data da liquidação e partilha da sociedade
irregular o património social existente era consti-
tuído apenas por 3 fracções autónomas do pré-
dio urbano sito na Rua da Arrábida, 2 a 2-C,
torneando para a Rua de D. Dinis, 24 e 24-A,
inscrito na matriz da freguesia de Santa Isabel
sob o artigo 849, fracções designadas pelas letras
A, B e D (relatório dos liquidatários na acção
especial de liquidação do património da socie-
dade irregular, a fls. 13 a 24);

l) O prédio referido na alínea antecedente é
composto por 16 fracções autónomas e, com
excepção das fracções A, B e D, todas as outras
estavam vendidas à data em que a liquidação e
partilha da sociedade foi entregue aos liquidatá-
rios (relatório citado a fls. 13 a 24);

m) As 13 fracções que foram vendidas, fo-
ram-no pelos herdeiros do Feliciano  
                  , pela quantia de 13 500 000$00 (relatório
citado, a fls. 13 a 24);

n) As restantes 3 fracções acabaram por ser
vendidas pelos liquidatários nomeados judicial-
mente, pelo preço de 36 000 000$00 (relatório
citado a fls. 13 a 24);

o) A quantia de 13 500 000$00 da venda das
13 fracções referidas foi, pelos liquidatários, con-
siderada no englobamento da quantia total, a dis-
tribuir proporcionalmente pelos dois sócios da
sociedade irregular [cfr. alínea c) supra].

3.  A questão que é objecto do recurso recon-
duz-se a saber se o preceituado no n.º 2 do artigo
65.º do CIRS, em que se estabelece o afasta-
mento da tributação em sede de IRS dos rendi-
mentos de capitais quando as importâncias res-
pectivas constituírem objecto de transmissão por
morte, é aplicável à situação fáctica descrita.

Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 6.º
do CIRS, na redacção inicial, vigente à data em
que foi praticado o acto impugnado, considera-
-se rendimentos de capitais o valor atribuído aos
associados em resultado da partilha que, nos ter-
mos do artigo 67.º do CIRC, seja considerado
rendimento de aplicação de capitais.

Este artigo 67.º do CIRC estabelece que é en-
globado para efeitos de tributação dos sócios, no
exercício em que for posto à sua disposição, o
valor que for atribuído a cada um deles em resul-
tado da partilha, abatido do preço de aquisição
das correspondentes partes sociais e que essa
diferença, quando positiva, é considerada como
rendimento de aplicação de capitais até ao limite
da diferença entre o valor que for atribuído e o
que, face à contabilidade da sociedade liquidada,
corresponda a entradas efectivamente verificadas
para realização do capital [n.os 1 e 2, alínea a),
deste artigo].

O artigo 65.º do CIRS, cuja interpretação está
em causa, tem a seguinte redacção, dada pelo
Decreto-Lei n.º 267/91, de 6 de Agosto:

«Artigo 65.º

Fraccionamento de rendimentos

1— Sempre que, para efeitos de englobamento,
os rendimentos devam repartir-se por mais de
um período, observar-se-á o seguinte:

a) Os rendimentos das categorias A, B, F e
H são considerados como respeitando ao
período em que foram recebidos ou pos-
tos à disposição dos seus titulares;

b) Os rendimentos da categoria E são consi-
derados como respeitando ao período em
que ocorreu o facto constitutivo da obriga-
ção de imposto nos termos do artigo 8.º;

c) Os rendimentos da categoria G são consi-
derados como respeitando ao período em
que tenha ocorrido a realização;

d) Os rendimentos das categorias C e D são
considerados como respeitando ao ano
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completo, determinando-se a parte rela-
tiva a cada período pela divisão propor-
cional ao número de dias que nele se
contém, sem prejuízo do disposto na alí-
nea seguinte;

e) Se as actividades comerciais, industriais
ou agrícolas se iniciarem ou tiverem ces-
sado no decurso do ano, os rendimentos
respectivos são considerados como res-
peitando ao período em que aquelas foram
exercidas, determinando-se, pela forma
prevista na alínea anterior, a parte rela-
tiva a cada período de fraccionamento.

2 — As importâncias referidas nas alíneas a)
e b) do número anterior, quando o facto cons-
titutivo da obrigação de imposto não se tenha
verificado até à data em que tiver ocorrido o facto
previsto no n.º 1 do artigo 63.º, não serão consi-
deradas para efeitos de IRS na medida em que
constituírem objecto de transmissão por morte.»

Este artigo, como se revela, desde logo, pela
respectiva epígrafe, reporta-se aos casos de «frac-
cionamento de rendimentos» que, como resulta
do corpo do seu n.º 1, são situações em que de-
terminados rendimentos devem ser repartidos por
mais do que um período.

O IRS é um imposto que incide sobre o valor
anual da soma dos rendimentos das várias cate-
gorias, auferidos em cada ano, depois de feitas as
deduções e abatimentos que deverem ser feitos
(artigos l.º, n.º 1, e 21.º, n.º 1, do CIRS).

No entanto, apesar de, em regra, a matéria
colectável sobre que incide o imposto se repor-
tar à totalidade de cada ano, nas situações em que
se constituir ou terminar uma sociedade conju-
gal, pode haver necessidade de fazer mais do que
um englobamento de rendimentos, relativos a um
mesmo ano, como se prevê nos artigos 60.º e 61.º
do CIRS.

É para solucionar as questões que podem sus-
citar-se quando determinados rendimentos de-
vam repartir-se por mais de um período, dentro
do mesmo ano, que no transcrito artigo 65.º se
prevêem várias regras.

Para estes fins, estabelece-se neste artigo, na
parte que aqui interessa, que «os rendimentos da
categoria E são considerados como respeitando
ao período em que ocorreu o facto constitutivo
da obrigação de imposto nos termos do artigo 8.º

[alínea b) do n.º 1] e que estas importâncias,
«quando o facto constitutivo da obrigação de
imposto não se tenha verificado até à data em
que tiver ocorrido o facto previsto no n.º 1 do
artigo 63.º, não serão consideradas para efeitos
de IRS na medida em que constituírem objecto
de transmissão por morte» (n.º 2).

Neste n.º 1 do artigo 63.º do CIRS estabelece-
-se que «se durante o ano a que o imposto res-
peite tiver falecido um dos cônjuges, são englo-
bados em nome dos dois os rendimentos corres-
pondentes ao período decorrido desde 1 de Ja-
neiro até à data do óbito, devendo englobar-se
em nome do cônjuge sobrevivo os seus rendi-
mentos e os dos dependentes a seu cargo relati-
vos ao período decorrido do dia imediato ao do
óbito até ao fim do ano».

Assim, «o facto previsto no n.º 1 do artigo
63.º», a que se refere este n.º 2 do artigo 65.º, é o
óbito do cônjuge durante o ano a que respeite o
imposto.

No referido n.º 2 do artigo 65.º prevêem-se
excepções às hipóteses que constam das alí-
neas a) e b) do n.º 1 do mesmo artigo e, por isso,
os casos a que se aplica o n.º 2 terão de ser casos
que seriam abstractamente enquadráveis naque-
las alíneas, isto é, situações em que deveria ocor-
rer um englobamento de rendimentos que deve-
riam repartir-se por mais de um período.

Do conjunto destas disposições resulta, as-
sim, o seguinte:

— O n.º 2 do artigo 65.º do CIRS apenas é
aplicável a situações em que haja necessidade de
repartir rendimentos relativos a um mesmo ano
por mais do que um período;

— O mesmo n.º 2 apenas de aplica aos casos
em que ocorra a morte de um dos cônjuges no
ano a que se reportam os rendimentos (facto pre-
visto no n.º 1 do artigo 63.º).

No caso dos autos, das três impugnantes,
apenas a primeira era cônjuge do falecido Feliciano
                                           e, por isso, só em relação a
ela se poderia colocar a possibilidade de aplica-
ção do referido n.º 2 do artigo 65.º

Mas, por outro lado, tendo este falecido em
1978 e não no ano de 1993, a que se reportam os
rendimentos (momento em que são colocados à
disposição dos titulares — artigo 8.º, n.º 1, do
CIRS) e o imposto retido, não se está perante
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uma situação em que deva ocorrer o fracciona-
mento de rendimentos — e, por isso, está-se
fora do âmbito de aplicação daquele artigo 65.º

Consequentemente, não pode o n.º 2 deste
artigo 65.º servir de suporte ao afastamento da
tributação em IRS, improcedendo a pretensão de
anulação com fundamento na matéria a que se
reportam as 6 primeiras conclusões das alega-
ções de recurso.

4.  Afirmam ainda as recorrentes que a man-
ter-se a liquidação impugnada haveria uma dupla
tributação (conclusão 7.ª).

A dupla tributação dos mesmos rendimentos,
por tributos distintos, não é genericamente proi-
bida por lei, pelo que a sua eventual existência
não seria, só por si, uma razão para concluir pela
ilegalidade do acto impugnado.

No entanto, o n.º 2 do artigo 65.º do CIRS
acaba por ter esse alcance, ao afastar da tributa-
ção em IRS importâncias que tenham sido ob-
jecto de transmissão, que constitui facto tributário
potencialmente gerador de tributação em sede de
imposto sucessório (1).

Mas, como se demonstra no acórdão recorri-
do, não existe essa dupla tributação.

Na verdade, como se conclui da alínea c) do
probatório, a retenção de IRS impugnada incidiu
sobre o valor de 24 294 127$00, que corresponde
a 79,733% (proporção da quota do Feliciano
                                    na sociedade irregular) do
rendimento de capital decorrente da liquidação
e partilha da sociedade irregular em causa, cal-
culado nos termos do artigo 67.º, n.º 1, do
CIRC, isto é, sobre o valor correspondente à
diferença entre o valor total dos investimentos
efectuados na dita sociedade irregular pelos
sócios (19 030 648$00, no qual se incluem os
valores, à data da liquidação e partilha, das quo-
tas, que era de 12 124 916$00, quanto ao Feli-
ciano                                 , e de 3 081 881$00,

quanto ao António                                   ) e o valor
de 49 500 000$00, que é o total das vendas das
fracções que constituíram o património da
referida sociedade irregular: 49 500 000$00 –
– 19 030 648$00 = 30 469 648$00 x 79,733% =
= 24 294 127$00.

Por seu lado, como se constata pela alínea i)
da matéria de facto fixada, a tributação em sisa
incidiu apenas sobre o valor da quota social da-
quele Feliciano, correspondente ao valor matricial
das fracções do prédio referido nos autos, isto é,
sobre o valor de 12 124 916$00 que acima se
referiu como tendo sido abatido ao valor das ven-
das, para efeitos de determinação da matéria
colectável de IRS.

Como bem se refere no acórdão recorrido, «o
facto de em ambas as liquidações os valores se
referirem aos mesmos bens é irrelevante para o
caso, pois em sede de IRS o valor sujeito a im-
posto é, como vimos, o rendimento gerado pela
aplicação de capitais, obtido pela dedução do
capital investido, quota incluída, ao produto da
venda do património social, enquanto no caso do
imposto sucessório o valor sujeito a imposto é
o valor patrimonial dessa quota, à data da sua
transmissão, correspondente, no caso, ao valor
matricial dos bens que a integravam, na propor-
ção da percentagem do sócio falecido no capital
social».

Por outro lado, os valores que serviram de
base à tributação em IRS não foram objecto de
transmissão por morte, pelo que também por
esta via se conclui pelo não enquadramento da
situação na hipótese do n.º 2 do artigo 65.º do
CIRS.

Termos em que, com esta fundamentação, se
acorda em negar provimento ao recurso e em con-
firmar a decisão recorrida.

Custas pelas recorrentes, com 50% de pro-
curadoria.

Lisboa, 22 de Novembro de 2000.

Jorge de Sousa (Relator) — Ernâni Figuei-
redo — Almeida Lopes.

(1) O afastamento da tributação em IRS não ocorre apenas
nos casos em que tiver sido liquidado imposto sucessório,
mas sim em todos em que as importâncias tenham constituído
objecto de transmissão, o que nem sempre leva a tributação em
imposto sucessório.

Não foi localizada jurisprudência que trata a questão do fraccionamento de rendimentos sujeitos
a IRS quando ocorre a factualidade considerada.

(A. M. S.)
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Recurso jurisdicional — Âmbito do recurso — Nulidades de
sentença ou acórdão — Omissão de pronúncia — Falta de
fundamentação — Competência do tribunal tributário —
Questão incidental de natureza cível — Poderes de cognição
do Supremo Tribunal Administrativo — Direito de audição no
procedimento tributário — Princípio do inquisitório

I — Quando o Tribunal consciente e explicitamente deixa de conhecer de qualquer
questão, por entender que não o deve fazer, poderá haver erro de julgamento mas não
nulidade por omissão de pronúncia.

II — Se o conhecimento do objecto de um processo da competência dos tribunais
administrativos ou fiscais depende da decisão de uma questão da competência de outros
tribunais, a lei não impõe que seja suspensa a instância até que essa decisão seja profe-
rida, permitindo que os tribunais tributários conheçam da questão com efeitos limitados
ao processo respectivo.

III — Como decorre do preceituado na parte final do n.º 1 do artigo 127.º do
Código de Processo Tributário, é na petição que os impugnantes têm de indicar as razões
de facto e de direito em que fundamentam o pedido, envolvendo alteração da causa de
pedir a invocação ulterior de novos factos susceptíveis de integrarem vícios do acto
impugnado, que só pode ser aceite dentro do condicionalismo previsto nos artigos 272.º,
273.º e 506.º do Código de Processo Civil, aplicáveis por força do preceituado na alí-
nea f) do artigo 2.º do Código de Processo Tributário.

IV — Por isso, fora dos casos referidos e questões de conhecimento oficioso, o
tribunal só pode conhecer de vícios que tenham sido invocados na petição de impugnação.

V — O artigo 40.º do Código de Processo Tributário permite que o juiz realize ou
ordene todas as diligências que considerar úteis ao apuramento da verdade, não ha-
vendo qualquer limitação deste poder pelas diligências probatórias requeridas pelas
partes.

VI — A aplicabilidade a todos os procedimentos administrativos das normas do
Código do Procedimento Administrativo que concretizam preceitos constitucionais, pre-
vista no n.º 5 do artigo 2.º deste Código (na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro) não obsta à aplicação de regimes especiais de direito de audiência,
designadamente no procedimento tributário.

VII — Estando a participação dos contribuintes assegurada pelos artigos 53.º,
n.º 2, e 112.º do CIRC no procedimento tributário relativo à fixação da matéria colectável
de IRC, não era de aplicar, antes da vigência da lei geral tributária, o regime de direito
de audiência antes da decisão final do procedimento, previsto no artigo 100.º do Código
do Procedimento Administrativo.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO
Acórdão de 29 de Novembro de 2000
Recurso n.º 25 214
(Secção do Contencioso Tributário)
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ACORDAM na Secção do Contencioso Tri-
butário do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo:

1.  Construções Campinense, L.da, com sede
em Caranguejeira, impugnou judicialmente a
liquidação de IRC relativa ao ano de 1992.

O Tribunal Tributário de 1.ª Instância de Leiria
julgou a impugnação improcedente.

Inconformada, a impugnante interpôs recurso
para o Tribunal Central Administrativo, que ne-
gou provimento ao recurso.

Novamente inconformada, a impugnante in-
terpôs o presente recurso para este Supremo
Tribunal Administrativo, apresentando alegações
com as seguintes conclusões:

1) A alegante deduziu, nos termos dos artigos
111.º do CIRC e 120.º e seguintes do Código
de Processo Tributário, impugnação judicial da
liquidação n.º 8310007407 do IRC referente ao
ano de 1992;

2) A impugnante discordou da sentença pro-
ferida em 1.ª instância, interpôs recurso para o
Tribunal Central Administrativo, onde foi pro-
ferido o acórdão, em que foi decidido negar pro-
vimento ao recurso;

3) Os M.mos Juízes do Tribunal recorrido, na
óptica da alegante, não apreciaram todas as ques-
tões postas em crise pela impugnante, e aquelas
que apreciaram fizeram-no, na nossa modesta opi-
nião, de forma pouco fundamentada, e apenas
conclusiva, sem conseguir dar respostas através
de factos e de fundamentos de direito, o que por
si só conduz ao vício da nulidade do acórdão
recorrido;

4) Os M.mos Juízes a quo, no acórdão recor-
rido, não apreciaram as seguintes questões:

— Relativamente às facturas relacionadas no
anexo 1 do presente auto de notícia, sobre as
quais existem fortes indícios de se tratar de ope-
rações simuladas, a firma contabilizou custos no
total de 2 088 000$00, discriminadas pelos se-
guintes exercícios:

Lucro tributável declarado 2 491 560$00;
Correcções 2 088 000$00;
Lucro tributável corrigido 4 579 560$00;

— Pelos factos descritos infringiu o artigo
23.º do Código do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Colectivas;

— Infracções estas punidas pelos artigos 23.º
e 24.º do Regime Jurídico das Infracções Fiscais
não Aduaneiras ...;

— Para melhor determinação da responsabili-
dade e graduação da multa coima, de acordo com
o artigo 185.º, n.º 2, alínea e), do Código de Pro-
cesso Tributário ...;

— Tanto assim é que a fundamentação de di-
reito que apresentam é insuficiente, e quanto à
fundamentação de facto nem sequer lhe fazem
qualquer referência;

— Ora, na fundamentação de direito apresen-
tada pelos serviços fiscais, na parte reservada à
«fundamentação» a fls. 5 do documento n.º 2 já
junto apenas se faz referência ao artigo 23.º do
Código do Imposto sobre o Rendimento das Pes-
soas Colectivas e artigos 23.º e 24.º do Regime
Jurídico das Infracções Fiscais não Aduanei- ras
...;

— Em qualquer alínea ou número dos artigos
referidos pelo Sr. Perito (?) Tributário — José
                                                     — não tem aplicação ao
caso da impugnante;

— Na verdade, a impugnante não praticou
qualquer facto imputável que se possa enqua-
drar com tendo violado o artigo 23.º do Código
do IRC;

— Nem se compreende o porquê da atitude
dos serviços fiscais;

— Nomeadamente, o de não esclarecerem con-
venientemente a impugnante dos motivos de tal
atitude — apreensão da factura e recibo, e de não
entregarem as peças processuais requeridas.

E, por outro lado, dúvidas não existem de que
não tem aplicação ao caso da impugnante o dis-
posto nos artigos 23.º e 24.º do Regime Jurídico
das Infracções Fiscais não Aduaneiras.

— Isto porque o gerente da impugnante não
ocultou ou alterou factos ou valores que devam
constar das declarações que, para efeitos fiscais,
apresente ou preste a fim de que a administração
fiscal, especificamente, determine, avalie ou con-
trole a matéria colectável.

— Por outro lado, o gerente da impugnante
não celebrou qualquer negócio jurídico simulado,
quer quanto à natureza quer por interposição,
omissão ou substituição de pessoas.
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— De modo que não têm aplicação ao caso da
impugnante os artigos 23.º e 24.º do Regime Jurí-
dico das Infracções Fiscais não Aduaneiras.

— O gerente da impugnante não concordou
com a acusação deduzida pelo Ministério Pú-
blico, e dentro do prazo legal em que lhe foi comu-
nicada a acusação requereu a abertura da instru-
ção, para contrariar a acusação deduzida pelo
Ministério Público, no inquérito n.º 44182194
da 2.ª Secção.

— Aliás, conforme se alega no requerimento
de abertura de instrução, este processo parece
que começou muito mal, para a impugnante, e
para os serviços fiscais.

— A impugnante, no requerimento de abertu-
ra da instrução que apresentou no já indicado
inquérito, levantou a seguinte questão, que para
esta impugnação é pertinente:

«E nos termos do artigo 50.º do Decreto-Lei
n.º 20-A/90, de 15 de Janeiro:

.......................................................................
3 — Se estiver a correr processo de im-

pugnação judicial ou tiver lugar oposição de
executado, nos termos do ..., o processo penal
suspende-se até que transitem em julgado as res-
pectivas sentenças.

4 — ..............................................................»

Por outro lado, dispõe o artigo 51.º do mesmo
decreto-lei.

«A sentença proferida em processo de impug-
nação judicial e a que tenha decidido da oposição
de executado ..., uma vez transitada, constituem
caso julgado para o processo penal fiscal ...»

Ora, obtendo o arguido provimento nos re-
cursos que irei atempadamente interpor no Tri-
bunal Tributário de 1.ª Instância, visto que con-
forme já se disse ainda está em tempo, e muito
em tempo.

Aliás, na notificação que foi efectuada ao ar-
guido pela GNR consta como denunciante a
Direcção de Finanças de Leiria.

Daí ter cabimento aquilo que se acabou de
dizer.

— Aquilo que é apresentado pelo Sr. Perito
(?) Tributário — José                                                      —
não tem suporte legal.

— Visto que à impugnante não lhe são forne-
cidos todos os elementos necessários e suficien-

tes para apresentar a impugnação, e não é mo-
tivo justificado aquele apresentado.

— Assim, os serviços fiscais mais não fize-
ram até à data do que «tropear» a justiça.

— Certamente os serviços fiscais, com a pressa
de apresentarem serviço, esqueceram-se do que
dispõem as normas já referidas — artigos 50.º
e 51.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15 de Ja-
neiro.

— E os serviços prestados pela firma emi-
tente da factura apreendida foram-no em obras
que a impugnante levou a efeito, sendo esse ser-
viço inclusivamente enquadrado no seu objecto
social.

— Os serviços fiscais não têm legitimidade e
suporte legal para se deslocarem à sede da im-
pugnante e apreenderem documentos, sem que
resulte prova cabal de indícios de ilegalidade, e
um despacho proferido pelo juiz competente que
permita tal apreensão.

— As apreensões de documentos só são le-
gais quando procedidas de um despacho emi-
tido por um juiz do tribunal competente que
concorde com tal apreensão, depois de ser pro-
posto tal apreensão pelo Ministério Público.

Isto é, não pode o Ministério Público junto
do Tribunal de Leiria, ordenar a apreensão de
documentos sem que previamente haja um des-
pacho emitido por um juiz do tribunal compe-
tente que aprove a proposta do Ministério Pú-
blico.

— Assim, a apreensão dos documentos da
contabilidade da impugnante — factura n.º 55
e recibo n.º 061, é ilegal e inconstitucional —
«nula».

— Ilegal por violação dos artigos 174.º, 175.º,
176.º, 177.º e 178.º do Código de Processo Penal.

— Inconstitucional por violação dos artigos
32.º e 34.º da Constituição da República Portu-
guesa.

— Pelo que, sendo ilegal a apreensão dos do-
cumentos da contabilidade da impugnante, tam-
bém é ilegal a nota de liquidação adicional do IRC
referente ao ano de 1992, pelos mesmos motivos.

— Acresce que não existem quaisquer inexac-
tidões ou omissões na escrita da impugnante no
período de 1992.

— Assim, como também nunca foi notificado
pelo Ex.mo Sr. Chefe da Repartição de Finanças
de Leiria, ou outro chefe qualquer dos serviços
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do IRC das rectificações que foram efectuadas
sem o seu conhecimento e consentimento.

— E a impugnante, bem como o seu gerente,
também não praticou qualquer inexactidão ou
omissão nas declarações periódicas.

— Bem como também não atrasou a entrega
do imposto autoliquidado nos cofres do Estado.

— Pelo que a referência que é feita ao ar-
tigo 23.º do CIRC não tem aplicação ao caso da
impugnante.

— Tem aqui cabimento aquilo que o gerente
da impugnante alegou nos artigos 23.º a 35.º do
requerimento de abertura da instrução.

5) Embora o M.mo Juiz na 1.ª instância aborde
a questão da simulação da factura e recibo que
deu causa a esta impugnação, certo é que o meio
próprio para declarar a simulação não é este pro-
cesso, mas sim um processo no tribunal compe-
tente, nos termos dos artigos 240.º e seguintes
do Código Civil;

6) Não se podia declarar a simulação neste
processo sem que a mesma tenha sido arguida
pela Fazenda Pública;

7) Para se declarar e reconhecer que a factura
que deu causa a esta impugnação era falsa, dever-
-se-ia obrigatoriamente ter-se deduzido o inci-
dente de falsidade, previsto no Código de Pro-
cesso Civil, e, para se poder declarar que o negó-
cio era simulado, dever-se-ia ter-se recorrido ao
disposto nos artigos 242.º e seguinte do Código
Civil;

8) Para se decidir que a factura é falsa, como
se depreende da análise da sentença e acórdãos
recorridos, não basta a alegação simples, é neces-
sário que existam elementos de facto no pro-
cesso que de forma inequívoca assim levem a tal
decisão;

9) Era sempre necessário que alguma das
partes do processo, neste caso impugnante ou
Fazenda Pública, tivessem suscitada tal questão
em alegações,

10) Que não foi o caso;
11) A sentença e o acórdão recorrido são nu-

los, quando dizem que ouve simulação, pois não
indicam a forma e modo como decorreu essa si-
mulação, nem indicam quem foram os seus inter-
venientes, e com que fim o fizeram;

12) A simulação não pode ser conhecida quan-
do uma parte diz uma coisa e outra parte diz
outra, como sucede neste caso em concreto;

13) Para se poder declarar uma simulação de
algo — documento, acto, etc. — é necessário que
seja proposta uma acção no tribunal competente
para o efeito;

14) O Tribunal de 1.ª Instância Tributário não
tinha competência para apreciar esta questão,
uma vez que ela é da competência dos tribunais
cíveis, e não foi alegada pelas partes com interes-
se na causa, o que inviabilizava a possibilidade
do Ex.mo Sr. Juiz de 1.ª Instância de conhecer
dela, mesmo com os amplos poderes de investi-
gação que lhe são dados pela lei;

15) Poder de investigar é uma coisa, e apreciar
questões que não podem ser apreciadas neste
processo é outra coisa bem diferente;

16) Pelo facto dos emitentes das facturas ne-
garem a prestação de serviços, não pode o tribu-
nal decidir apenas pela simulação do negócio,
porque estes negaram;

17) Pois qualquer deles (emitentes) está inte-
ressado em negar, para não ser condenado a pa-
gar os impostos devidos;

18) O acórdão recorrido é nulo neste parte,
porque conheceu de matéria que não podia, ou,
melhor, aceitou a apreciação da matéria feita pelo
tribunal de 1.ª instância, como tendo competên-
cia para conhecer dela;

19) Neste caso em concreto, tanto o Ex.mo

Sr. Juiz da 1.ª Instância como os Ex.mos Srs. Juízes
da 2.ª Instância cometeram uma nulidade — ex-
cesso de pronúncia;

20) Não foram apreciadas tanto na sentença
recorrida como no acórdão recorrido as seguintes
questões, nomeadamente:

A apreensão da factura e recibo pelos servi-
ços fiscais, sem despacho proferido pelo juiz
competente;

A elaboração deste processo, sem ouvir os
gerentes da impugnante;

21) A impugnante tem vários gerentes, con-
forme consta da certidão a fls. ..., e não podia o
processo ser elaborado apenas contra um, ou
ouvido apenas um dos gerentes;

22) A sociedade não se vincula apenas com
um gerente;

23) Na sentença recorrida ou no acórdão re-
corrido nada se diz sobre estas matérias, o que
por si só leva à sua nulidade, nos termos do ar-
tigo 144.º do Código de Processo Tributário,
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por violação dos artigos 142.º e 143.º do Código
de Processo Tributário;

24) Na pequena parte que o acórdão se pro-
nunciou fê-lo, no nosso modesto entender, com
errada interpretação e aplicação das normas que
enuncia;

25) A Fazenda Pública não apresentou pro-
vas, nem requereu dentro do prazo previsto no
artigo 131.º qualquer diligência de prova, con-
forme se alegou em recurso para o Tribunal Cen-
tral Administrativo;

26) No acórdão recorrido pouco se diz sobre
esta matéria, pelo que existe ornissão de pronúncia;

27) A omissão de pronúncia gera a sua nuli-
dade;

28) À Fazenda Pública incumbia o ónus da
prova, nomeadamente nos termos do artigo 78.º
do Código de Processo Tributário e artigos do
CIRC respectivos;

29) A Fazenda Pública nada provou, pois nem
sequer arrolou prova;

30) O M.mo Juiz da 1.ª instância, por muita
boa vontade que tenha, não pode, porque a lei
não lhe permite, pois é julgador, e não parte inte-
ressada, arranjar prova para poder contrariar a
prova apresentada pela impugnante;

31) A Fazenda Pública, para que o Ex.mo

Sr. Juiz da 1.ª Instância pudesse apreciar esta
questão, teria forçosamente na sua contestação
indicar meios de prova, e ainda por exemplo pe-
dir uma peritagem à escrita dos emitentes da fac-
tura, para verificar se a mesma existia conta-
bilizada no seu livro de registo, etc.;

32) Nada disso foi feito;
33) Daí que se não possa manter a sentença

proferida na l.ª instância, bem como o acórdão
recorrido;

34) A prova que o M.mo Juiz na 1.ª instância,
arranjou fora do prazo legal, e que pelos vistos
serviu de base às decisões recorridas, não tem
qualquer credibilidade — são os próprios inte-
ressados na forma como se decidiu até ao mo-
mento neste processo;

35) As testemunhas arroladas pelo Ex.mo

Sr. Juiz são partes interessadas no logro desta
impugnação, e que pelos vistos, com o seu sim-
ples depoimento, conseguiram;

36) Não é ao juiz que incumbe a indicação da
prova nas impugnações, como é o caso neste
processo, mas somente às partes interessadas;

37) Poder de investigação é uma coisa, poder
de indicar prova é outra coisa;

38) A investigação tem de ser feita dentro dos
estritos elementos de prova carreados para os
autos no tempo preciso e permitido por lei, pe-
las partes, sem que se possa em qualquer mo-
mento alterar essa prova, ou indicar-se uma outra,
sobretudo pelo Ex.mo Sr. Juiz da 1.ª instância,
como foi feito;

39) O artigo 133.º do Código de Processo Tri-
butário dispõe: «o juiz ordenará as diligências de
produção de prova necessárias, incluindo, se for
o caso, a remessa do processo [...]»;

40) Ordenar diligências de produção de
prova é uma coisa e indicar prova é outra coisa;

41) O M.mo Juiz da 1.ª instância indicou
prova como se fosse parte interessada na deci-
são final;

42) Nem sequer, no nosso processo crime vi-
gente, o juiz tem possibilidades de substituir-se
às partes, quanto mais no nosso ordenamento
jurídico-fiscal;

43) O artigo 40.º do Código de Processo Tri-
butário dispõe: «devendo realizar ou ordenar
todas as diligências de prova»;

44) Realizar ou ordenar todas as diligências
de prova não é indicar prova;

45) Mesmo que esse venerando Tribunal co-
nheça apenas da matéria de direito, certo é que,
neste caso em concreto, poderá sempre apreciar
esta questão em apreço, pois trata-se de uma
interpretação e aplicação de uma norma legal, e
um comportamento a essa norma legal, a este
caso em concreto, por parte do Ex.mo Juiz do
tribunal de 1.ª instância e dos Ex.mos Srs. Drs.
Juízes ao interpretarem tal norma do modo como
consta do acórdão recorrido;

46) No acórdão recorrido deliberou-se que não
tem aplicação a este caso em concreto, por se
tratar de impugnação o disposto nos artigos 100.º
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo;

47) O acórdão recorrido reconhece que: «ao
tempo dos factos vigorava o Código de Processo
Tributário que previa como garantia dos contri-
buintes um ‘direito de audição’ [artigo 19.º, alí-
nea c)]»;

48) A administração fiscal violou esta norma
legal, dado que não ouviu a impugnante antes de
proferir a decisão final;
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49) Se verificarmos em todo o processo, a
administração fiscal não ouviu a impugnante, nem
antes nem durante, apenas tendo emitido a liqui-
dação impugnada sem nunca ter comunicado algo
previamente à impugnante;

50) Dúvidas não existem de que o disposto
nos artigos 100.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo têm aplicação a este
caso em concreto, visto o disposto na alínea b)
do artigo 2.º do Código de Processo Tributário;

51) Dado que esta norma legal processual
fiscal dispõe: «são de aplicação supletiva no pro-
cesso tributário, de acordo com a natureza do
caso omisso:

....................................................................
c) As normas de natureza processual dos

códigos fiscais e de outras leis tributárias;
d) ................................................................

52) Pelo que foi erradamente, na nossa mo-
desta opinião, interpretado o disposto nestas
normas legais, no acórdão recorrido;

53) O disposto na alínea e) do artigo 23.º do
Código de Processo Tributário não contraria a
obrigatoriedade da prévia notificação do contri-
buinte de todos os actos nos termos dos artigos
100.º e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo;

54) Tanto assim é que, com a alteração ao
Código de Processo Tributário pelo Decreto-Lei
n.º 398/98, de 17 de Dezembro — lei geral tribu-
tária — artigo 60.º, bem como com o Decreto-Lei
n.º 433/99, de 26 de Outubro — Código de Pro-
cedimento e de Processo Tributário — artigo 45.º,
está expressamente contemplada esta situação
da obrigatoriedade da administração fiscal ouvir
sempre previamente o contribuinte, antes do
notificar de qualquer acto que o possa preju-
dicar, permitindo que este se pronuncie ou até
indique meios de prova, etc.;

55) Estando a administração fiscal obrigada a
ter em conta na decisão final: «[...] obrigatoria-
mente em conta na fundamentação da decisão, os
elementos novos suscitados na audição dos con-
tribuintes, nos ternos do disposto no n.º 6 do
artigo 60.º da lei geral tributária;

56) Daí que o acórdão recorrido tenha de ser
revogado;

57) O M.mo Juiz na 1.ª instância não funda-
mentou de facto e de direito, na sentença recor-

rida, qual o motivo pelo qual não tem aplicação
neste caso concreto o disposto nos artigos 100.º
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo;

58) Não tendo esta matéria sido abordada no
acórdão recorrido;

59) No acórdão recorrido diz-se: «[...] a prete-
rição não implica necessariamente a invalidade
do acto final», o que é uma interpretação defi-
ciente sobre o que tem sido a prática seguida
pelos nossos tribunais em vários acórdãos;

60) Em vários processos que foram aprecia-
dos por esse venerando Tribunal — 1.ª Sec-
ção — sempre que se alegou e provou a falta de
audição prévia do contribuinte, nos termos dos
artigos 100.º e seguintes do Código do Procedi-
mento Administrativo, foi julgado a nulidade res-
pectiva, devolvendo-se o processo à entidade
administrativa para suprir a nulidade;

61) É o que tem de suceder neste processo;
62) A impugnação ser julgada procedente, pela

nulidade cometida pela falta da audição prévia da
impugnante, e pelo facto do acórdão recorrido
ter apreciado esta questão deficientemente;

63) Pelo que também o acórdão recorrido pra-
ticou uma nulidade nos termos do artigo 144.º do
Código de Processo Tributário;

64) O acórdão recorrido viola o disposto nas
alíneas b) e c) do artigo 668.º do Código de Pro-
cesso Civil, aplicáveis por força do disposto na
alínea f) do artigo 2.º do Código de Processo Tri-
butário;

65) O acórdão recorrido viola o disposto nos:

Artigos 13.º, 202.º, 204.º e 262.º da Constitui-
ção da República Portuguesa;

Artigos 16.º, 17.º, 21.º, 22.º, 120.º, 142.º, 143.º
e 144.º do Código de Processo Tributário;

Artigos 100.º, 124.º e 125.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo;

Artigos 174.º, 175.º, 176.º, 177.º e 178.º do
Código de Processo Penal;

Artigo 50.º do Decreto-Lei n.º 20-A/90, de 15
de Janeiro.

Termina pedindo a revogação do acórdão
recorrido.

Não foram apresentadas contra-alegações.
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O Ex.mo Procurador-Geral Adjunto emitiu
douto parecer no sentido do não provimento do
recurso, pelas seguintes razões, em suma:

— Não existe a nulidade do acórdão recor-
rido por omissão de pronúncia, pois nele se to-
mou posição sobre as questões invocadas pelo
recorrente, entendendo que seria o processo cri-
minal o meio processual próprio para as apreciar;

— O acórdão recorrido não enferma de nuli-
dade por excesso de pronúncia, pois a recorrente
suscitou a questão da simulação e falsificação da
factura e recibo juntos aos autos;

— Também não corre omissão de pronúncia
relativamente às questões da apreensão da fac-
tura e recibo pela administração fiscal sem des-
pacho do juiz e da não audição dos gerentes da
impugnante, pois a primeira foi apreciada e,
quanto à segunda, o Tribunal não é obrigado a
conhecer de todos os argumentos invocados pe-
las partes, mas apenas sobre as questões sus-
citadas, e a questão foi tratada no ponto 2 da
decisão;

— O tribunal não está proibido de pronun-
ciar-se sobre a veracidade da factura e recibo jun-
tos aos autos, pois trata-se, de uma questão que
importa para apreciar a validade do acto de liqui-
dação;

— No processo tributário vigora o princípio
do inquisitório pleno, pelo que o juiz não está
limitado pela prova apresentada pelas partes.

Corridos os vistos legais, cumpre decidir.

2.  O Tribunal Central Administrativo fixou a
seguinte matéria de facto:

2.1 — Encontra-se inscrita na Conservatória
do Registo Comercial de Leiria a sociedade Cons-
truções Campinense, L.da, com sede em Cam-
pinos, Caranguejeira, Leiria, cujo objecto social
é «construção civil, compra e venda de imóveis
e revenda dos adquiridos para esse fim» — do-
cumento de fls. 35-39, no mais aqui dado por
reproduzido, para todos os legais efeitos.

2.2 — Em 28 de Maio de 1993 aquela socie-
dade, ora impugnante, apresentou na 1.ª Repar-
tição de Finanças de Leiria a declaração modelo
n.º 22 do IRC, relativa ao exercício de 1992, da
qual consta um lucro tributável de 2 491 560$00
e a matéria colectável de 169 000$00.

2.3 — Por entender que existiam fortes indí-
cios no sentido de que a factura n.º 055, junta a
fls. 107 dos autos, no montante de 2 088 000$00,
que a impugnante contabilizou como custos, se
tratava de uma operação simulada, a fiscalização
levantou, em 24 de Julho de 1995, o auto de
notícia de fls. 25-27, cujo teor aqui se reproduz
na íntegra, para todos os legais efeitos.

2.4 — Em 30 de Outubro de 1995 a Ad-
ministração emitiu a declaração correctiva de
fls. 23-24, na qual, por força da introdução de
custos não aceites no montante atrás referido de
2 088 000$00, o lucro tributável (corrigido) pas-
sou a ser de 4 579 560$00.

2.5 — Na sequência do que se vem referindo,
a Administração emitiu, em 9 de Fevereiro 1996,
a liquidação adicional n.º 8310007407, da qual
resultou um total a pagar de 1 051 518$00 (IRC
mais juros compensatórios), sendo a data limite
de pagamento 6 de Maio de 1996 — liquidação
de fls. 17 no mais aqui dada por reproduzida,
para todos os legais efeitos.

2.6 — A impugnante foi notificada da liquida-
ção em 13 de Março de 1996 (fls. 21).

2.7 — A impugnação foi apresentada em 27
de Maio de 1996 (cfr. nota de registo de entrada
de fls. 2 e informação de fls. 41).

2.8 — Dão-se aqui por reproduzidos, para
todos os legais efeitos, a factura atrás referida
(com o n.º 055 e junta a fls. 107) e o recibo
n.º 061, junto a fls. 108 dos autos.

2.9 — Quer a factura quer o recibo a que an-
teriormente se fez referência foram disponibi-
lizados pelo Carlos Manuel Cardoso Lopes
(identificado a fls. 138) ao Vítor Manuel Car-
doso Costa (identificado a fls. 138).

2.10 — O Carlos, com o seu punho e letra,
apôs a sua assinatura na factura e no recibo, que
o Vítor preencheu, com os restantes dizeres que
deles constam.

2.11 — Como contrapartida, e na altura em
que procedeu a esse preenchimento, o Vítor re-
cebeu de um dos sócios da impugnante, cuja iden-
tidade não foi possível apurar, uma quantia
monetária cujo montante se situa entre 7% e 8%
do valor do IVA, que consta da referida factura.

2.12 — Por lhe ter disponibilizada a factura
e o recibo, o Vítor entregou ao Carlos uma im-
portância em dinheiro que não foi possível de-
terminar.
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2.13 — Nem o Carlos nem o Vítor prestaram
à impugnante quaisquer serviços, nomeada-
mente na área da construção civil, e concreta-
mente nenhum deles prestou ou efectuou à
impugnante os serviços mencionados na factura
a que se vem fazendo referência.

3.  A recorrente imputa ao acórdão recorrido
nulidade por omissão de pronúncia relativa-
mente a várias questões que arrola no ponto 4
das conclusões das suas alegações.

A nulidade de acórdão por omissão de pro-
núncia verifica-se quando o Tribunal deixe de
pronunciar-se sobre questões sobre as quais de-
veria pronunciar-se — artigo 668.º, n.º 1, alí-
nea d), do Código de Processo Civil, aplicável
por força do disposto no artigo 716.º do mesmo
diploma e artigo 2.º, alínea f), do Código de Pro-
cesso Tributário (1).

Na falta de norma neste diploma sobre os de-
veres de cognição do Tribunal, há que recorrer à
norma do artigo 660.º, n.º 1, do Código de Pro-
cesso Civil, em conformidade com o disposto no
referido artigo 2.º

Nesta disposição impõe-se ao juiz o dever de
conhecer de todas as questões que as partes te-
nham submetido à sua apreciação, exceptuadas
aquelas cuja decisão esteja prejudicada pela so-
lução dada a outras.

O Supremo Tribunal Administrativo vem en-
tendendo que, quando o Tribunal consciente e
fundamentadamente não toma conhecimento de
qualquer questão, poderá haver erro de julgamento,
se for errado o entendimento em que se baseia
esse não conhecimento, mas não nulidade por
omissão de pronúncia.

Esta só ocorrerá nos casos em que o Tribunal,
pura e simplesmente, não tome posição sobre
qualquer questão de que devesse conhecer,
inclusivamente não decidindo explicitamente que
não pode dela tomar conhecimento (2).

No caso dos autos, verifica-se que o Tribunal
Central Administrativo se pronunciou sobre
todas as questões referidas pela recorrente no
ponto 2, alínea a), referindo-as, globalmente,
como «infracções aos artigos 23.º do Código do
Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Co-
lectivas, infracções estas punidas pelos artigos
23.º e 24.º do Regime Jurídico das Infracções Fis-
cais não Aduaneiras [conclusão 7.ª, alíneas a) a
ee)]» e entendendo que elas não deviam ser co-
nhecidas em processo de impugnação judicial mas
em processo criminal.

Por isso, se este entendimento fosse errado,
estar-se-ia perante um erro de julgamento e não
perante uma nulidade do acórdão.

Por outro lado, nas alegações do recurso para
o Tribunal Central Administrativo, que delimita-
vam o seu objecto, a recorrente não colocou es-
sas questões à consideração directa desse tribunal,
antes as arrolou como indicação de questões so-
bre as quais o Tribunal Tributário de 1.ª Ins-
tância não se pronunciara e a recorrente entendia
ocorrer nulidade da sentença por omissão de pro-
núncia.

Por isso, o que o Tribunal Central Adminis-
trativo tinha de apreciar, sobre tal matéria, não
era, desde logo, as questões arroladas, mas sim
pronunciar-se sobre a nulidade arguida.

Ora, também sobre esta questão o Tribunal
Central Administrativo se pronunciou, enten-
dendo que não existia tal nulidade (fls. 227 a 229).

Por isso, não ocorre nulidade por omissão de
pronúncia, neste ponto.

4.  A recorrente vem arguir também a nulidade
por excesso de pronúncia, consubstanciada em o
Tribunal Central Administrativo, como o Tribu-
nal Tributário de 1.ª Instância, se ter pronun-
ciado sobre a existência de simulação (conclu-
sões 5.ª a 19.ª).

De harmonia com o preceituado na 2.ª parte
da alínea d) do n.º 1 do artigo 668.º do Código de
Processo Civil, a nulidade por excesso de pro-
núncia ocorre quando o Tribunal conheça de ques-
tão de que não podia tomar conhecimento, à face

(1) As nulidades de sentença estão previstas no artigo
144.º do Código de Processo Tributário, mas não existe qual-
quer norma que determine a aplicação desta norma aos
acórdãos.

(2) Neste sentido, entre muitos outros, podem ver-se os
acórdãos de 24 de Novembro de 1993, proferido no recurso
n.º 16 535, publicado em Apêndice ao Diário da República,
de 18 de Dezembro de 1995, pág. 306, e de 9 de Novembro de

1995, proferido no recurso n.º 13 807, publicado em Apên-
dice ao Diário da República, de 14 de Novembro de 1997,
pág. 2751.
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da referida regra do artigo 660.º do mesmo Có-
digo.

No caso, a liquidação impugnada teve como
pressuposto a existência de indícios de a factura
n.º 055 tinha por base a operação simulada
(ponto 2.3 da matéria de facto fixada no acórdão
recorrido).

Por outro lado, na petição inicial, a impugnante
defendia que a operação titulada pela referida
factura se realizara (artigos 28.º e 29.º).

Por isso, é manifesto que era pertinente apre-
ciar a questão de saber se existia ou não a simula-
ção invocada pela administração tributária, que
fora colocada pelas partes e, consequentemente,
tinha de ser apreciada, à face do preceituado no
n.º 2 do artigo 660.º do Código de Processo Civil.

Outra questão, atinente a esta matéria, mas
que não tem a ver com nulidade por excesso de
pronúncia, é a de saber se o Tribunal Tributário
de 1.ª Instância e o Tribunal Central Administra-
tivo tinham competência para conhecer de tal
questão, ou se ela era da competência dos tribu-
nais cíveis, como sustenta a recorrente na con-
clusão 14.ª das alegações do presente recurso.

Sobre esta matéria, quando o conhecimento
do objecto de um processo da competência dos
tribunais administrativos ou fiscais depende da
decisão de uma questão da competência de ou-
tros tribunais, a lei não impõe que seja suspensa
a instância até que essa decisão seja proferida,
apenas atribuindo ao tribunal administrativo ou
fiscal a faculdade de o fazer, como se conclui da
expressão «pode» utilizada no artigo 4.º, n.º 2,
do Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fis-
cais, aplicável por força do preceituado no artigo
2.º, alínea b), do Código de Processo Tributário.

Se o tribunal administrativo ou fiscal enten-
der não ser caso para suspender a instância, deci-
dirá ele mesmo a referida questão, com efeitos
limitados ao processo, à semelhança do que ex-
pressamente se prevê, para a situação análoga,
quando se decida a suspensão e ocorra inércia
dos interessados (artigo 7.º da Lei de Processo
nos Tribunais Administrativo) (3).

No caso, o M.mo Juiz do Tribunal Tributário
de 1.ª Instância não entendeu usar a faculdade
referida, decidindo ele próprio esta questão, e
tinha competência para a decidir, com a limita-
ção referida.

Por isso, não ocorre incompetência nem nuli-
dade por excesso de pronúncia.

Por outro lado, é inquestionável que a ques-
tão da simulação das operações tituladas pela
factura referida nos autos era objecto do pro-
cesso, uma vez que foi a existência de indícios de
simulação que levou à prática do acto impugna-
do e a própria recorrente se refere a tal questão
na petição inicial (artigos 8.º e 19.º).

No acórdão recorrido, reproduzindo a sen-
tença do Tribunal Tributário de 1.ª Instância,
são indicadas as razões por que levaram à for-
mulação do juízo probatório sobre esta matéria
(fls. 233 a 235), pelo que não há omissão de
fundamentação sobre este ponto que implique
nulidade da sentença ou acórdão, pois, como re-
sulta do próprio texto da alínea b) do n.º 1 do
artigo 668.º do Código de Processo Civil, só existe
nulidade por falta de fundamentação quando haja
ausência de especificação dos fundamentos da
decisão, quando ela está de todo ausente, e não
quando ela possa ser considerada insuficiente ou
deficiente.

No que concerne à questão a que se reportam
as conclusões 12.ª, 16.ª e 17.ª, de saber se se
devem ou não considerar provados os factos em
que assenta a conclusão da existência de simula-
ção, não pode este Supremo Tribunal Adminis-
trativo censurar a decisão do Tribunal Central
Administrativo, pois trata-se de fixação de ma-
téria de facto, matéria que está fora dos poderes
de cognição deste Supremo Tribunal Adminis-
trativo (artigo 21.º, n.º 4, do Estatuto dos Tribu-
nais Administrativos e Fiscais).

5.  A recorrente imputa ao acórdão recorrido
outras nulidades, por omissão de pronúncia, re-
lativamente às questões da apreensão da factura
ou recibo pelos serviços fiscais, sem despacho
proferido pelo juiz competente, a elaboração do
processo sem ouvir os gerentes da impugnante,
ter vários gerentes e o processo ser elaborado
apenas contra um, ou ser ouvido só um e a so-
ciedade não se vincular apenas com um gerente
(conclusões 20.ª a 23.ª).

(3) Neste sentido, pode ver-se João Caupers e João Ra-
poso, Contencioso Administrativo Anotado e Comentado,

pág. 100.
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A recorrente colocara estas questões nas con-
clusões 14.ª a 17.ª do recurso interposto para o
Tribunal Central Administrativo (fls. 210) e o
Tribunal Central Administrativo faz referência a
tais conclusões no ponto 2, alínea a), entendendo,
relativamente à primeira, que, a existir nulidade
ela deveria ser arguida no processo penal.

De qualquer forma, independentemente da
legalidade ou não da apreensão referida à luz das
normas de processo penal, o certo é que a admi-
nistração tributária podia tomar em considera-
ção tal documento e proceder à sua cópia para
efeitos de fixação da matéria colectável de IRC,
como resulta directamente do preceituado nos
n.os 1 e 3 do artigo 108.º do CIRC.

Por isso, não tem qualquer relevo, para efei-
tos da legalidade do acto de liquidação impugna-
do, a eventual ilegalidade da apreensão para
efeitos de processo penal.

Quanto às questões relacionadas com os ge-
rentes, trata-se de matéria que a recorrente não
alegara na petição inicial.

Como decorre do preceituado na parte final
do n.º 1 do artigo 127.º do Código de Processo
Tributário, é na petição que os impugnantes têm
de indicar as razões de facto e de direito em que
fundamentam o pedido.

A invocação ulterior de novos factos que pos-
sam fundamentar a impugnação constitui uma
alteração da causa de pedir, que só pode ser
aceite dentro do condicionalismo previsto nos
artigos 272.º, 273.º e 506.º do Código de Pro-
cesso Civil, aplicáveis por força do preceituado
na alínea f) do artigo 2.º do Código de Processo
Tributário, que no caso não ocorre, pois não
houve qualquer manifestação de concordância
por parte da Fazenda Pública com uma am-
pliação da causa de pedir nem se trata de factos
objectiva ou subjectivamente supervenientes
(trata-se de factos anteriores à apresentação da
petição e relativos à estrutura orgânica da pró-
pria impugnante e a membros dos seus órgãos).

Por isso, não tendo invocado tais factos na
petição da impugnação e não sendo permitida a
sua invocação posterior, a impugnante perdeu o
direito de os invocar como fundamento de anula-
ção do acto impugnado, não tendo o Tribunal
Tributário de l.ª Instância ou o Tribunal Central
Administrativo de os apreciar como fundamento
da impugnação, pois não se está perante ques-

tões suscitadas pela impugnante por forma pro-
cessualmente válida e, para além de questões de
conhecimento oficioso (o que não é o caso), só
sobre aquelas existe o dever e a possibilidade de
pronúncia (artigo 660.º, n.º 2, do Código de Pro-
cesso Civil).

Consequentemente, não havendo dever de pro-
núncia, não pode haver omissão de pronúncia
por parte do Tribunal Tributário de 1.ª Instância
ou do Tribunal Central Administrativo sobre as
referidas questões relacionadas com a eventual
existência de vários gerentes e sua participação
no processo.

6.  Quanto à falta de requerimento de diligên-
cias de prova pela Fazenda Pública, que a recor-
rente refere nas conclusões 24.ª a 27.ª, o Tribu-
nal Central Administrativo tomou posição, pelo
menos implicitamente, afirmando a não limitação
do tribunal pelas provas apresentadas (fls. 236).

Por isso, não há omissão de pronúncia sobre
este ponto.

7.  Quanto às questões relacionadas com o
ónus da prova da Fazenda Pública, necessidade
de indicação de prova por ela, impossibilidade
de o juiz ordenar a produção de prova não reque-
rida (conclusões 28.ª a 45.ª) é correcta a posição
assumida no acórdão recorrido.

Com efeito, o artigo 40.º do Código de Pro-
cesso Tributário, aplicável nos autos, permite
que o juiz realize ou ordene todas as diligências
que considerar úteis ao apuramento da verdade.

Não se estabelece aqui qualquer limitação des-
tes poderes do juiz pelas diligências probatórias
requeridas pelas partes e, por isso, não pode
deixar de entender-se que todas as diligências que
se afigurarem ao juiz como úteis podem ser orde-
nadas oficiosamente.

Para realizar ou ordenar tais diligências que
reputar como úteis, o juiz não tem de fazer qual-
quer «indicação» de prova, pois pode decidi-las
sem qualquer acto prévio de indicação.

Por isso, não há qualquer censura a fazer, so-
bre este ponto, ao acórdão recorrido.

8. A recorrente sustenta ainda que ocorreu um
vício do procedimento que conduziu à prá-tica
do acto impugnado, por não ter-lhe sido asse-
gurado o «direito de audição», previsto nos arti-
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gos 100.º e seguintes do Código do Procedimen-
to Administrativo, e a ocorrência deste vício ter
de conduzir à anulação do acto impugnado (con-
clusões 46.ª a 63.ª).

O Tribunal Central Administrativo apreciou
esta questão, tendo entendido que não se impu-
nha a audição da ora recorrente, antes da decisão
final, por se estar «perante um conflito de inte-
resses e as correspondentes posições subjecti-
vas» e que, a ser aplicável o disposto no artigo
100.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, ocorreria um vício de forma, por preterição
de uma formalidade essencial, que se degradaria
em não essencial por a recorrente ter impugnado
judicialmente, «pois da preterição da formalida-
de não resultou uma lesão efectiva e real dos
interesses ou valores protegidos pelo preceito
violado» (fls. 239).

Tendo o Tribunal Central Administrativo apre-
ciado tal questão, fundamentadamente, não é o
acórdão recorrido nulo, como pretende a recor-
rente (conclusão 63.ª), podendo apenas ocorrer
um erro de julgamento,

É isso que se passará a apreciar.

9.  Antes de mais, convém precisar qual o
vício procedimental que é de apreciar, pois não
há sintonia total entre o teor da alegação e con-
clusões do presente recurso e o teor da petição
inicial.

Com efeito, no presente recurso a recorrente
vem afirmar que «se verificarmos em todo o pro-
cesso, a administração fiscal não ouviu a impug-
nante nem antes nem durante, apenas tendo
emitido a liquidação impugnada sem nunca ter
comunicado algo previamente à impugnante»
(conclusão 49.ª).

No entanto, na petição inicial, o que a recor-
rente afirmou, relativamente a tal matéria, não
foi uma a omissão de qualquer comunicação, mas
sim, mais precisamente, a omissão de cumpri-
mento do disposto no artigo 100.º do Código do
Procedimento Administrativo, com envio de pro-
jecto de decisão.

Na verdade, a recorrente escreveu na petição,
sobre este ponto:

«50.º — Sucede, por outro lado, que as enti-
dades perito tributário, responsável pelo IRC e
chefe da 1.ª Repartição de Finanças, antes de

proferirem decisão final, estavam obrigados a
ouvir a impugnante, nos termos dos artigos 100.º
e seguintes do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aplicável por força da alínea b) do
artigo 2.º do Código de Processo Tributário.

51.º — Isto é, estas entidades antes de terem
decidido da forma que o fizeram, teriam que ter
enviado à impugnante o seu ‘projecto’ de deci-
são, para esta, querendo, pronunciar-se.

52.º — Certo é que isto não aconteceu, o que
constitui desde logo uma ilegalidade insanável.»

São questões distintas a de saber se não houve
qualquer comunicação dirigida pela administra-
ção tributária à recorrente, antes do acto de liqui-
dação, e a de saber se não foi dado cumprimento
ao artigo 100.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, com envio do «projecto» de deci-
são. Esta última questão está incluída na primeira,
mas esta, a primeira, tem um âmbito claramente
maior.

Como atrás se referiu, a invocação de vício
procedimental não incluído na petição envolve
uma alteração da causa de pedir que só pode ser
aceite dentro do condicionalismo previsto nos
artigos 272.º, 273.º e 506.º do Código de Proces-
so Civil, aplicáveis por força do preceituado na
alínea f) do artigo 2.º do Código de Processo Tri-
butário que, no caso, não ocorre.

Por isso, o vício procedimental imputado na
petição, de que se conheceu na 1.ª instância foi o
da omissão de cumprimento do artigo 100.º do
Código do Procedimento Administrativo, com
envio de um «projecto» de decisão, sendo ape-
nas relativamente a esse que, neste ponto, aquele
Tribunal tinha poderes de cognição, em face dos
factos alegados (artigo 664.º do Código de Pro-
cesso Civil).

Foi também apenas esse o vício procedimental
invocado pela recorrente nas conclusões das ale-
gações do recurso interposto para o Tribunal
Central Administrativo (conclusões 49.ª a 51.ª),
pelo que foi apenas esse que foi apreciado por
esse Tribunal.

Assim, destinando-se os recursos jurisdi-
cionais a apreciar a correcção das decisões re-
corridas — artigo 676.º do Código de Processo
Civil — e não a produzir jurisprudência sobre
matérias não conhecidas pelas instâncias, o que
o Supremo Tribunal Administrativo tem de apre-
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ciar relativamente a esta matéria será se foi cor-
recta ou não a decisão da 2.ª instância e não apre-
ciar questões não decididas pelo Tribunal Central
Administrativo.

Aliás, as instâncias, a nível de matéria de fac-
to, pronunciaram-se apenas sobre a inexistência
de uma comunicação com envio de projecto de
decisão que a recorrente colocara, não esclare-
cendo se houve ou não qualquer outra comunica-
ção. Por isso, não poderia este Supremo Tribunal
Administrativo, com poderes de cognição limi-
tados a matéria de direito (artigo 21.º, n.º 2, do
Estatuto dos Tribunais Administrativos e Fis-
cais), assentar a sua apreciação do recurso no
pressuposto da inexistência de qualquer comu-
nicação, que a recorrente invoca no presente re-
curso. Por outro lado, não se tratando de factos
alegados pela recorrente na petição inicial, não
poderia ser ordenada a ampliação da matéria de
facto, em face da referida limitação, derivada do
artigo 664.º do Código de Processo Civil.

Assim, o vício procedimental a apreciar é,
precisamente, o que pode derivar da omissão do
previsto no artigo 100.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, com envio de projecto de
decisão.

10.  A Constituição da República Portuguesa,
no n.º 4 do artigo 267.º (na redacção de 1989,
vigente à data da aprovação do Código de Pro-
cesso Tributário, a que corresponde o n.º 5 do
mesmo artigo na redacção de 1997) exige que o
processamento da actividade administrativa as-
segure a «participação dos cidadãos na formação
das decisões e deliberações que lhes disserem
respeito».

Não se concretiza, nesta norma constitucio-
nal, a forma como deve ser assegurada tal partici-
pação.

O artigo 100.º do Código do Procedimento
Administrativo é uma concretização desse direito
de participação, estabelecendo que «concluída a
instrução, e salvo o disposto no artigo 103.º, os
interessados têm o direito de ser ouvidos no pro-
cedimento antes de ser tomada a decisão final,
devendo ser informados, nomeadamente, sobre
o sentido provável desta».

No entanto, a Constituição da República Por-
tuguesa não exige que o direito de participação
que assegura seja concretizado precisamente atra-

vés de uma comunicação prévia do sentido pro-
vável da decisão final, sendo a fórmula constitu-
cional compatível com outras formas de parti-
cipação dos particulares nos procedimentos
administrativos, desde que possibilitem a estes
influenciar o sentido da decisão final.

O Código de Processo Tributário enunciou na
alínea c) do artigo 19.º o direito de audição como
uma das garantias dos contribuintes, ao lado dos
direitos de reclamação, impugnação e oposição.

Na concretização destes direitos, efectuada
no artigo 23.º, faz-se referência ao direito de au-
dição apenas relativamente ao processo contra-
-ordenacional — alínea e) — concretizando-se a
forma do exercício desse direito através de uma
notificação para exercício do direito de defesa
(artigos 199.º e 200.º do Código de Processo Tri-
butário).

No entanto, esta referência expressa ao di-
reito de audição para estes processos e não tam-
bém para os procedimentos de liquidação dos
tributos não significa que o Código de Processo
Tributário e as leis tributárias não assegurassem,
através de outras vias, o direito de participação
dos cidadãos na formação das decisões.

Na verdade, nos casos em que o processo de
liquidação se inicia com base nas declarações dos
contribuintes, o que é regra (artigo 76.º, n.os 1 e 2,
do Código de Processo Tributário), essa partici-
pação é assegurada imediatamente, não havendo
necessidade de qualquer outra intervenção da-
queles no procedimento se a liquidação se vier a
efectuar com base nos dados que constam dessas
declarações.

Por outro lado, nos casos em que a adminis-
tração tributária faz alterações ao teor das decla-
rações, são asseguradas formas de participação
dos cidadãos no procedimento tributário através
da notificação das correcções efectuadas, que
conferem aos contribuintes a possibilidade de
requererem a revisão ou impugnarem adminis-
trativamente tais actos, podendo manifestar aí
as suas posições antes de ser praticado o acto
final do procedimento, que é o que concretiza a
liquidação do tributo (artigo 84.º do Código de
Processo Tributário, artigo 67.º do CIRS e arti-
gos 53.º, 54.º e 112.º do CIRC, entre outras nor-
mas).

No caso dos autos, em que se está perante
uma liquidação adicional de IRC, com prévia cor-
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recção da declaração do contribuinte (pontos 2.2
e 2.4 da matéria de facto fixada), a forma prevista
na lei para o contribuinte exercer o seu direito de
participação na formação do acto final de liqui-
dação era a notificação prevista naqueles artigos
53.º, n.º 2, e 112.º, n.º 1 , do CIRC, que possibi-
litava a interposição de recurso hierárquico com
efeito suspensivo da liquidação, quanto à parte
do IRC correspondente aos valores contestados
(n.os 2 e 3 deste artigo).

Trata-se de forma de participação na forma-
ção da decisão final e não de meios de impugnação
desta, pois a decisão final do procedimento de
liquidação é o acto de liquidação, que só é prati-
cado após a decisão administrativa sobre a fixa-
ção da matéria tributável.

Esta é uma forma adequada de assegurar a
participação dos cidadãos no procedimento de
liquidação (globalmente considerado), pelo que,
para dar satisfação à referida exigência constitu-
cional, nenhuma outra forma de participação era
necessário assegurar, designadamente através de
uma comunicação prévia de um projecto do acto
de liquidação (é este o acto que decide o procedi-
mento), como a ora recorrente pretende.

Este regime processual, vigente com a entrada
em vigor do Código de Processo Tributário, an-
tes da publicação do Código do Procedimento
Administrativo, não foi alterado com a entrada
em vigor deste último Código.

Com efeito, o Código de Processo Tributário,
no seu artigo 2.º, em que se indica a legislação
subsidiária, não contém qualquer remissão espe-
cífica para o Código do Procedimento Adminis-
trativo, nem inicialmente (este diploma não existia
ainda), nem posteriormente, apesar de o Código
de Processo Tributário ter sofrido várias altera-
ções.

Não há também, naquele artigo 2.º do Código
de Processo Tributário, qualquer remissão atra-
vés de uma determinada categoria de legislação,
não se podendo, designadamente, enquadrar o
Código do Procedimento Administrativo na alí-
nea b) desse artigo 2.º, como defende a recor-
rente, pois aí se indicam, como legislação sub-
sidiária, as normas sobre organização e processo
nos tribunais administrativos e fiscais e o Có-
digo do Procedimento Administrativo regula a
actividade procedimental, que decorre perante a
Administração, e não o processo nos tribunais.

O Código do Procedimento Administrativo, no
entanto, a partir da redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, contém uma nor-
ma, que é o n.º 5 do artigo 2.º, que determina a
aplicação das suas normas que concretizam pre-
ceitos constitucionais a toda e qualquer actuação
da Administração Pública, entendimento este que
já era defensável à face da redacção inicial (4).

Uma dessas normas é artigo 100.º do Código
do Procedimento Administrativo, pelo que ele
terá passado a ser potencialmente aplicável no
procedimento tributário.

No entanto, a jurisprudência uniforme deste
Supremo Tribunal Administrativo, concretizada
em vários arestos da Secção do Contencioso
Administrativo, tem sido no sentido de que as
suas normas só são aplicáveis quando não há
normas procedimentais especiais sobre as maté-
rias nele reguladas (5).

No específico caso do procedimento tributá-
rio e das alterações à matéria colectável, sendo
estas alterações decisivas para determinar o sen-
tido da liquidação, a comunicação do conteúdo
destas, com a subsequente possibilidade de
impugnação administrativa, é, decerto, uma for-
ma eficaz de garantir aos interessados a sua par-
ticipação na formação do acto final de liquidação,
sendo mesmo mais adequada do que a mera pos-
sibilidade de audição sobre um projecto de liqui-
dação que assentasse numa já definida alteração
da matéria colectável, pois a liquidação é uma
operação de carácter exclusivamente jurídico de
aplicação de uma taxa à matéria colectável pre-
viamente fixada, em cuja conformação é inútil a
participação do contribuinte.

(4) Neste sentido, pode ver-se Freitas do Amaral, João
Caupers, João Martins Claro, João Raposo, Pedro Siza Vieira
e Vasco Pereira da Silva, Código do Procedimento Adminis-
trativo Anotado, l.ª ed., pág. 30.

(5) Neste sentido, podem ver-se os seguintes acórdãos da
Secção do Contencioso Administrativo, relativos à preva-
lência das normas que asseguram o direito de audição do ar-
guido em procedimento disciplinar sobre o regime previsto
no Código do Procedimento Administrativo:

— De 28 de Setembro de 1995, proferido no recurso
n.º 33 172, publicado em Apêndice ao Diário da República,
de 27 de Janeiro de 1998, pág. 7069.

— De 1 de Abril de 1998, proferido no recurso n.º 41 646;
— De 17 de Março de 1999, proferido no recurso n.º 41 560;
— De 5 de Abril de 2000, proferido no recurso n.º 38 210.
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Por isso, não seria compreensível que o Có-
digo do Procedimento Administrativo, com as
suas evidentes preocupações de assegurar no pro-
cedimento administrativo a efectivação, dos di-
reitos constitucionais dos administrados, fosse
optar por um regime de participação dos interes-
sados na formação das decisões que oferecia
menos possibilidades de intervenção.

A contraprova de que o legislador do Código
do Procedimento Administrativo não pretendeu
sobrepor as suas normas sobre direito de audiên-
cia às normas especiais procedimentais tributá-
rias relativas à participação dos contribuintes
encontra-se no Decreto-Lei n.º 7/96, de 7 de Fe-
vereiro, aprovado pouco tempo depois de ter
sido aprovado o diploma que veio a ser o De-
creto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que introdu-
ziu alterações no Código do Procedimento Admi-
nistrativo, designadamente explicitando a apli-
cação das suas normas que concretizam precei-
tos constitucionais a toda e qualquer actuação da
Administração Pública. Na verdade, naquele
Decreto-Lei n.º 7/96 introduziram-se alterações
às normas do CIRS e do CIRC relativas aos
meios procedimentais de impugnação adminis-
trativa das decisões de fixação da matéria tribu-
tável, designadamente os artigos 54.º e 112.º do
CIRC e 67.º e 68.º do CIRS, o que denota que não
se pretendeu com o Código do Procedimento Ad-
ministrativo eliminar a vigência deste regime es-
pecial de participação dos contribuintes no pro-
cedimento tributário.

Por outro lado, assegurada por esta via a par-
ticipação dos interessados no procedimento tri-
butário, não se justificaria que, cumulativamente,
se assegurasse o direito de audição nos termos

do artigo 100.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, pois não há qualquer instrução pos-
terior ao procedimento de revisão da matéria
colectável ou ao recurso hierárquico previsto no
artigo 112.º do CIRC e, sem a realização de actos
de instrução, não se justifica a audição, como se
infere do próprio texto do n.º 1 do artigo 100.º

Assim, é de concluir que, na situação em
apreço, não havia lugar à aplicação do artigo 100.º
do Código do Procedimento Administrativo, pelo
que a actuação da administração tributária não
enferma do vício procedimental que lhe imputa a
recorrente.

Para além disso, mesmo que houvesse lugar à
aplicação deste artigo, não seria necessário o en-
vio de qualquer projecto de decisão, como recla-
ma a recorrente (artigo 51.º da petição inicial),
pois este artigo 100.º não prevê tal envio, pre-
vendo apenas, na redacção de 1996, a comunica-
ção do sentido provável da decisão. O envio do
projecto de decisão, no procedimento tributário,
apenas é exigido pelo artigo 60.º, n.os 1 e 4, da lei
geral tributária, mas este diploma, aprovado pelo
Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de Dezembro, não
tem aplicação ao caso dos autos, cujos factos
ocorreram nos anos de 1995 e 1996.

Termos em que se acorda em negar provi-
mento ao recurso.

Custas pela recorrente, com 50% de procura-
doria.

Lisboa, 29 de Novembro de 2000.

Jorge de Sousa (Relator) — Ernâni Figuei-
redo — Almeida Lopes.

É a primeira vez que esta Secção do Supremo Tribunal Administrativo se pronuncia sobre a
forma de exercício do direito de audiência antes da lei geral tributária e a questão das formas especiais
de exercício desse direito previstas nas leis tributárias sobre as normas do Código do Procedimento
Administrativo.

Presentemente esse direito está assegurado no artigo 60.º da lei geral tributária.

(F. P. V.)


	50125446_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	50125496_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  

	50125214_a.pdf
	PARECERES
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Parecer do Ministério Públi
	JURISPRUDÊNCIA FIXADA
	
	Empresas de segurança privada - Conceito de estabelecimento ou serviço - Violação da Lei da Greve - Assento do S. T. J., de 30-
	Reclamação para o plenário - Pagamento da conta de custas - Litigância de má fé -  Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 465/2000
	Código de Sisa e do Imposto sobre as Sucessões e Doações - Prazo de impugnação contenciosa - Ac. do Tribunal Constitucional, n.
	Demolição de obras ilegais - Licenciamento municipal de obras - Indeferimento tácito - Princípio da proporcionalidade - Ac. do 
	Causas de nulidade da sentença - Esclarecimento ou reforma da sentença - Processamento subsequente - Arguição de nulidades - Ac
	Arguição de nulidade - Legitimidade - Ac. do Tribunal Constitucional, n.º 488/2000, de 22-11-2000 
	Conversão da multa não paga em prisão subsidiária - Suspensão da prisão subsidiária - Prova - Garantias de  defesa - Princípio 
	Processo de execução fiscal - Execução por dívidas ao Instituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao Investimento - Trib
	Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Sintra - Taxa incidente sobre instalações abastecedoras de combustíveis líquidos inteira
	Crime de maus tratos a pessoa deficiente - Crime de maus tratos a cônjuge - Suspensão da execução da pena - Ac. do S. T. J., de
	Crime de tráfico de estupefacientes - Tráfico de menor gravidade - Relevância, para a qualificação, da perigosidade da droga tr
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo - Ac. do S. T. A., de 8-
	Fundamentação do acto administrativo - Acções de formação profissional - Ac. do S. T. A., de 9-11-2000, rec. n.º 44 019 
	Recurso hierárquico necessário - Prazo de interposição - Notificação defeituosa - Princípios da boa fé e do favor actione - Ac.
	Reversão de bens expropriados - Efeitos da declaração de utilidade pública - Aquisição de bens por expropriação e por compra e 
	Delegação de competência - Falta de lei habilitante - Ac. do S. T. A., de 22-11-2000, rec. n.º 45 244 
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Indeferimento tácito - Ac. do S. T. A., de 24-11-2000, 
	Amnistia - Lei n.º 51-A/96, de 9 de Dezembro - Interpretação - Exclusão do ilícito contra-ordenacional - Ac. do S. T. A., de 15
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Fraccionamento de rendimentos - Sociedade conjugal - Liquidação de sociedad
	Recurso jurisdicional - Âmbito do recurso - Nulidades de sentença ou acórdão - Omissão de pronúncia - Falta de fundamentação - 
	DIREITO PROCESSSUAL PENAL
	Meios de prova em processo penal - Depoimento indirecto - Leitura permitida de auto - Ac. do S. T. J., de 15-11-2000, proc. n.º
	Responsabilidade civil conexa com a criminal - Absolvição criminal - Pedido cível - Ac. do S. T. J., de 22-11-2000, proc. n.º 1
	Juiz - Impedimento- Poderes de cognição do Supremo Tribunal de Justiça - Audiência de julgamento - Prova testemunhal - Prova po
	Despacho de não pronúncia - Decisões absolutórias - Inadmissibilidade de recurso - Ac. do S. T. J., de 29-11-2000, proc. n.º 29
	Omissão de acta de julgamento - Co-arguido falecido - Extinção do procedimento criminal - Leitura das declarações em instrução 
	Acção emergente de acidente de viação - Inexistência de seguro - Fundo de Garantia Automóvel - Ónus de impugnação do artigo 490
	Expropriação por utilidade pública - Actualização da indemnização - Limites da condenação - Jurisprudência uniformizada - Recur
	Arresto - Dano - Jogador de futebol - Direito de cedência ou de transferência («passe») - Penhora - Sentença - Falta de fundame
	Contestação - Oportunidade de dedução da defesa - Articulado superveniente - Defesa superveniente - Superveniência subjectiva -
	Reforma agrária - Arrendamento rural - Direito de reserva - Embargos - Título executivo - Ac. do S. T. J., de 30-11-2000, proc.
	Expropriação - Indemnização - Depósito - Prazo - Juros de mora - Renúncia - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2894/2000 
	Direito das obrigações
	Direito de retenção - Promessa de compra e venda - Processo de falência - Restituição provisória de posse - Ac. do S. T. J., de
	Contrato de arrendamento - Consentimento tácito - Morte do locador - Usufrutuá- rio - Caducidade - Abuso de direito (venire con
	Contrato-promessa de compra e venda do direito e acção à herança - Requisitos for- mais - Ac. do S. T. J., de 21-11-2000, proc.
	Acidente de viação - Conculpabilidade - Juros de mora: momento da constituição -Cumulação com a correcção do valor da indemniza
	Responsabilidade civil - Seguro de responsabilidade civil obrigatória - Direito de regresso - Alcoolemia - Ac. do S. T. J., de 
	Contrato de fornecimento - Energia eléctrica - Média tensão - Interpretação da lei - Caducidade - Ac. do S. T. J., de 28-11-200
	Contrato-promessa de compra e venda - Fracção autónoma de imóvel - Forma do contrato - Nulidade por inobservância da forma - Ab
	Acção especial de inquérito judicial - Legitimidade para interpor tal acção - Comu-nicabilidade dos direitos e deveres dos sóci
	Cheque falsificado - Pagamento - Responsabilidade civil - Bancos - Ac. do S. T. J., de 9-11-2000, proc. n.º 2638/2000 
	Supremo Tribunal Administrativo
	Direito de reversão de bem expropriado - Princípio tempus regit actum - Inde-ferimento tácito - Recurso para o pleno da 1.ª Sec
	Recurso contencioso - Alegações - Obrigatoriedade da sua apresentação pelo recorrente - Inconstitucionalidade do artigo 24.º, a
	Acto administrativo - Deliberação municipal de reversão - Recurso contencioso - Meio processual idóneo  - Ac. de 8-11-2000 
	Âmbito do recurso jurisdicional - Nulidade de sentença - Omissão de pronúncia - Contrato de direito privado - Acto destacável -
	Apreciação do ruído de estabelecimento industrial - Delimitação do âmbito do re-curso jurisdicional - Conclusões da alegação do
	Cartas de condução de veículo automóvel - Amnistia - Prazo de caducidade  - Ac. de 16-11-2000  
	Cemitérios - Transferência de jazigo - Reposição com alterações - Motivação posterior ao acto - Ac. de 15-11-2000 
	Competência do Supremo Tribunal Administrativo - Matéria relativa ao funciona-lismo público - Comandante das Forças de Seguranç
	
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Empreitada de obras públicas - Recepção definitiva - Prazo de garantia - Auto de recepção provisória - Falsidade de documentos 
	Execução de julgado - Reconstituição de carreira - Ac. de 8-11-2000 
	Expropriação por utilidade pública - Competência - Urgência - Fundamenta- ção - Audiência  - Ac. de 28-11-2000 
	Fundamentação do acto administrativo  - Ac. de 28-11-2000 
	Subsídio de desemprego - Interpretação do acto - Exercício de actividade profis-sional - Acto revogatório da atribuição da pres
	Invocação de vícios - Errada qualificação - Questões que cumpre ao tribunal conhecer - Nulidade de sentença  - Ac. de 15-11-200
	Licenciamento de unidade industrial - Nulidade da sentença - Pedido de viabilidade de construção -  Plano Director Municipal - 
	Magistrados judiciais - Vencimentos - Lei n.º 63/90, de 26 de Dezembro - Incons-titucionalidade - Ac. de 16-11-2000 
	Nulidade da sentença por falta de fundamentação - Responsabilidade civil extra-contratual - Critérios para fixação da indemniza
	Responsabilidade civil extracontratual da Administração - Direito de indemniza- ção - Interrupção da prescrição - Notificação p
	III - 2.ª Secção:
	
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Liquidação - Métodos indiciá-rios - Fundamentação e sua notificação - «Acto
	Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas - Isenção - Pessoa colectiva de utilidade pública - Fins predominantemente ci
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Liquidação - Actos susceptíveis de alterarem a situação tributária do contr
	Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares - Deficiência - Benefício fiscal  - Disfunção residual - Princípio da legalid
	
	Recurso jurisdicional - Ampliação da matéria de facto - Artigos 729.º e 730.º do Código de Processo Civil - Direito local - Mat
	Acusação - Notificação - Procedimentos - Prosseguimento do processo - Falta de notificação - Irregularidade - Ac. de 8-11-2000 
	Alimentos - Ónus da prova - Ac. de 30-11-2000 
	Amnistia - Lei n.º 29/99, de 12 de Maio - Ac. de 7-11-2000 
	Articulado superveniente - Prazo de dedução - Ac. de 23-11-2000 
	Caixa Geral de Aposentações - Constituição de assistente - Taxa de justiça - Ac. de 9-11-2000   
	Causa de pedir - Esbulho - Acção de restituição de posse - Prazo de caducidade - Ac. de 23-11-2000  
	Condução em estado de embriaguez - Amnistia (Lei n.º 29/99) - Atenuação especial da pena - Sanção acessória - Dispensa - Ac. de
	
	Denúncia do contrato de arrendamento - Artigo 108.º do Regime do Arrendamento Urbano - Ac. de 30-11-2000 
	Extradição - Tribunal da Relação territorialmente competente - Ac. de 15-11-2000
	Faltas - Justificação - Comunicação - Prazo - Impossibilidade de comparên- cia - Ac. de 15-11-2000  
	Herança indivisa - Ilegitimidade de um dos herdeiros a título singular - Ac. de 23-11-2000  
	Herança jacente - Personalidade judiciária - Ac. de 9-11-2000 
	Homicídio privilegiado - Emoção violenta compreensível - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidades insanáveis - Regime de arguição - Ac. de 21-11-2000 
	Obras na casa arrendada - Local convencionado para pagamento da renda - Ac. de 16-11-2000  
	Pena de prisão efectiva - Perdão - Suspensão da execução - Pena perdoada - Regime mais favorável - Ac. de 29-11-2000 
	Prisão preventiva - Prazo - Crime de tráfico de estupefacientes - Ac. de 28-11-2000
	Procedimento cautelar - Competência territorial - Ac. de 2-11-2000 
	Recurso - Demandante cível - Ofendido não assistente - Legitimidade - Ac. de 30-11-2000  
	
	Regime especial para jovens - Legítima defesa - Ac. de 2-11-2000 
	Remissão para os articulados - Nulidade de sentença - Ac. de 16-11-2000  
	Seguro - Caução - Garantia autónoma - Ac. de 12-11-2000 
	Sentença - Nulidade - Excesso de pronúncia - Ac. de 15-11-2000 
	Subida de recurso - Retenção irreparável - Ac. de 16-11-2000 
	Tráfico de estupefacientes  -  Crimes exauridos ou crimes excutidos  -  Ac. de 2-11-2000   
	Validade da queixa - Procuração - Mandatário não judicial - Ac. de 14-11-2000
	II - Relação do Porto:
	Acidente de trabalho - Trabalho a tempo parcial - Ac. de 15-11-2000 
	Acidente de trabalho - Condução sem carta - Ac. de 15-11-2000 
	Cheque - Informação errónea da falta de provisão - Obrigação de indemnizar - Danos não patrimoniais - Ac. de 7-11-2000 
	Contestação extemporânea - Nulidade processual - Ac. de 7-11-2000 
	
	Contratos de provisão de cheques - Recusa de pagamento - Responsabilidade da instituição bancária - Ac. de 28-11-2000 
	Crime de desobediência - Entrega de licença de condução - Concessão de prazo inferior ao legalmente estabelecido - Ac. de 22-11
	Crime de desobediência previsto e punido no artigo 158.º, n.º 3, do Código da Estrada - (In)aplicabilidade da sanção acessória 
	
	Embargos de terceiro - Venda judicial do bem embargado -Indeferimento limi- nar - Ac. de 22-11-2000
	Embargos de terceiro - Depositário judicial - Falta de legitimidade - Ac. de 7-11-2000  
	Fauna cinegética - Pombos da espécie doméstica que perderam tal qualidade - Ac. de 29-11-2000  
	Indemnização - Juros não pedidos - Ac. de 9-11-2000 
	Instrução indevida por inexistência de acusação - Ac. de 20-11-2000 
	Livrança em branco - Irrevogabilidade do aval - Abuso do preenchimento - Ac. de 14-11-2000  
	
	Notificação postal do mandatário - Assinatura apenas num dos talões - Ac. de 14-11-2000  
	
	Omissão de documentação das declarações oralmente prestadas em audiência - Mera irregularidade - Ac. de 29-11-2000  
	Pena de demissão - Fundamento (artigo 66.º, n.º 1, do Código Penal) - Ac. de 15-11-2000  
	Pena de prisão e pena acessória de proibição de conduzir - Suspensão - Ac. de 15-11-2000  
	Princípio do contraditório - Acção de divórcio - Regime provisório do artigo 1407.º, n.º 7, do Código de Processo Civil - Ac. d
	Processo de falência - Acção de separação e restituição dos bens da massa falida - Prazo de propositura - Ac. de 28-11-2000 
	Propriedade horizontal - Omissão do título quanto à propriedade de uma zona do prédio - Regime aplicável - Ac. de 7-11-2000 
	Providência cautelar comum - Aplicação da regra do contraditório - Citação do requerido, sendo a providência indeferida - Ac. d
	Recurso - Concurso de infracções - Decisões transitadas - Ac. de 15-11-2000 
	Sanção acessória prevista no artigo 69.º do Código Penal - Forma de cumpri- mento - Ac. de 29-11-2000 
	Tiro de arma de fogo ou emprego de arma de arremesso contra alguma pessoa - Descriminalização - Ac. de 29-11-2000 
	IV - Relação de Évora:
	
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Acidente de trabalho - Remição de pensões - Regime transitório - Ac. de 14-11-2000
	Arrrendamento urbano - Resolução pelo senhorio - Residência permanente - Comissão de serviço - Ac. de 2-11-2000 
	Conflito negativo de competência - Acção de investigação de paternidade não contestada - Ac. de 9-11-2000  
	Crime de detenção de arma proibida -  Arma branca com disfarce - Ac. de 7-11-2000  
	
	Crime de homicídio por negligência - Negligência grosseira - Ac. de 7-11-2000
	Crime de ofensa à integridade física grave por negligência - Produto corrosivo - Ac. de 7-11-2000  
	Crime de poluição - Provocação de poluição sonora - Ac. de 7-11-2000 
	Defesa por excepção - Admissibilidade de réplica - Ac. de 2-11-2000 
	Execução para entrega de coisa certa - Embargos de terceiro - Tempestividade - Ac. de 9-11-2000  
	Ilícito de mera ordenação social -  Tribunal competente - Constitucionalidade - Ac. de 21-11-2000  
	Processo comum laboral - Sanção por falta injustificada à audiência de partes - Ac. de 7-11-2000  
	Processo de suprimento - Suprimento de consentimento de pessoa cujo paradeiro se desconhece - Ac. de 9-11-2000 
	Processo laboral - Arguição de nulidades de sentença - Declaração de rescisão do contrato de trabalho emitida pelo trabalhador 
	Recurso em processo penal - Competência - Ac. de 21-11-2000 
	
	Adjunto de conservador - Substituição do conservador - Princípio da boa fé; reposição de remunerações - Direito de audiência - 
	Aquisição do grau de mestre por docente - Concessão da bonificação a que alude o artigo 54.º do ECD - Princípios da justiça e d
	Concurso interno condicionado - Discricionariedade técnica do júri - Poder da entidade homologante - Ac. de 16-11-2000 
	Contrato administrativo - Rescisão convencional - Acto destacável - Sua não formação - Ac. de 9-11-2000 
	Contrato de empreitada de obra financiada por entidade pública - Âmbito de aplicação do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março - 
	Despejo administrativo (artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 23 465, de 18 de Janeiro de 1934) - Ocupação não titulada de prédio do Es
	Pessoal dirigente - Cessação de comissão de serviço - Carreira de investigação científica - Artigo 18.º, n.os 1, alínea a), e 3
	Processo disciplinar - Guarda Nacional Republicana - Princípio ne bis in idem - «Desgraduação no posto» [artigos 241.º, 247.º, 
	Promoção de militares ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei n.º 236/99, de 25 de Junho (diploma que aprovou o Estatuto dos Mi
	Regulamentos autónomos - Admissibilidade - Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira - Ac. de 2-11-2000 
	Nulidade da sentença [artigo 668.º, n.º 1, alínea b), do Código de Processo Civil] - (In)constitucionalidade do n.º 2 do artigo
	Custos de exercício - IRC - Factura - Ac. de 21-11-2000 
	Embargos de terceiro - Posse - Direito de retenção - Ac. de 7-11-2000 
	IRC - Liquidação - Métodos indiciários - Fundamentação e sua notificação - «Actos massa» - Ac. de 22-11-2000 
	IRC - Rendimentos de capitais - Substituição tributária - Responsabilidade - Ac. de 7-11-2000  
	Impugnação judicial - Contribuição autárquica - Sujeição - Caravana/Roullote - Ac. de 21-11-2000  
	Métodos indiciários para apuramento da matéria tributável em sede de IVA - Amostragem - Ac. de 14-11-2000 
	Oposição - Tribunal de revista - Artigo 13.º do Código de Processo Tributário - Responsabilidade subsidiária - Gerência de dire
	Recurso de contra-ordenação - Falta de consciência da ilicitude na não declaração das gorjetas auferidas pelos empregados dos c
	Trabalhador residente na Alemanha por mais de 183 dias no ano de 1996 - IRS do ano de 1996 - Convenção celebrada entre Portugal
	Transmissão de imóvel - Tributação em IRS - Acto isolado de natureza comercial - Ac. de 21-11-2000  




